
MUNICÍPIO DE PIRACICABA-SP ANO XLIV Nº 10.547

Piracicaba, 17 de maio de 2011

PODER EXECUTIVO

DECRETO N.º 14.083, DE 04 DE MAIO DE 2011.
Aprova o Regimento da 28ª FESTA DAS NAÇÕES DE PIRACICABA.

BARJAS NEGRI, Prefeito do Município de Piracicaba, Estado de São Paulo,
no uso de suas atribuições, e

CONSIDERANDO a necessidade de disciplinar os procedimentos que
deverão ser observados durante a realização da “28ª FESTA DAS NAÇÕES
DE PIRACICABA”, que se realizará de 18 a 22 de maio de 2011,

D  E  C  R  E  T  A

Art. 1º Fica aprovado o Regimento da 28ª FESTA DAS NAÇÕES DE
PIRACICABA, o qual fica fazendo parte integrante do presente Decreto.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Piracicaba, em 04 de maio de 2011.

BARJAS NEGRI
Prefeito Municipal

JOSÉ ANTONIO DE GODOY
Secretário Municipal de Governo

MILTON SÉRGIO BISSOLI
Procurador Geral do Município

Publicado no Diário Oficial do Município de Piracicaba.

MARCELO MAGRO MAROUN
Chefe da Procuradoria Jurídico-administrativa

REGIMENTO DA 28ª FESTA DAS NAÇÕES DE PIRACICABA

CAPÍTULO I
DA ORGANIZAÇÃO

SEÇÃO I
DO CONSELHO DE REPRESENTANTES

Art. 1º O Conselho de Representantes será constituído pelos presidentes de
cada uma das entidades participantes da Festa, pela equipe do FUSSP e pelos
membros do Conselho Deliberativo do Fundo Social e terá a função de aprovar
em Assembléia e de fiscalizar o cumprimento integral do regimento da 28ª FESTA
DAS NAÇÕES DE PIRACICABA, a ser realizada no período de 18 a 22  de
maio de 2011, fazer cumprir as normas do CODEPAC e reunir-se com o Conselho
Administrativo, sempre que necessário.

Parágrafo único. Nas deliberações do Conselho de Representantes, cada
presidente de Entidade ou seu representante, terá direito a 01 (um) voto.

Art. 2º Os representantes do Conselho Deliberativo do Fundo Social não terão
direito a voto, tendo apenas direito à voz, exceto a Presidente do Fundo Social
que terá o poder de voto, nos casos de empate.

SEÇÃO II
DO CONSELHO ADMINISTRATIVO

Art. 3º O Conselho Administrativo terá a função de auxiliar a coordenação dos
trabalhos do Conselho de Representantes e gerenciar os trabalhos das
comissões do evento, sendo composto por 08 (oito) membros, tendo como
presidente a Srª Sandra Regina Bonsi Negri, Presidente do Fundo Social de
Solidariedade: 04 (quatro) representantes das entidades participantes eleitos
em Assembléia e 03 (três) representantes do Poder Executivo, a serem indicados
pela Presidente.

§1º Os representantes de entidades e membros do Conselho Administrativo
deverão ter a mesma disponibilidade de tempo que os representantes do Poder
Executivo, para os trabalhos de preparação da Festa.

§2º A sede do Conselho Administrativo será instalada nas dependências do
Fundo Social de Solidariedade, situado à Rua Capitão Antonio Corrêa Barbosa,
nº 2.233 – 10º andar – Centro Cívico.

SEÇÃO III
DA COMISSÃO ORGANIZADORA

Art. 4º A Comissão Organizadora será composta por 02 (dois) representantes
de cada entidade participante a ser formalmente indicado pelo presidente da
entidade e terá a função de planejar o evento, organizar os recursos necessários,
executar o  programa da Festa, constituir  as subcomissões encarregadas dos
planejamentos setoriais do evento e, finalmente, dar subsídios para que o
Conselho Administrativo redija o Manual de Normas e Procedimentos da “28ª
FESTA DAS NAÇÕES DE  PIRACICABA”.

§1º Cada membro indicado para a Comissão Organizadora indicará o período

disponível (manhã / tarde / noite), no qual poderá trabalhar, em caso de
necessidade, inclusive aos sábados e domingos.

§2º O trabalho a ser realizado será coordenado e acompanhado pelo Conselho
Administrativo e o serviço deverá ser executado em sua sede.

§3º Cada membro da Comissão Organizadora terá que cumprir as determinações
do Conselho Administrativo, colaborando, assim, para a perfeita consecução
dos objetivos do evento.

Art. 5º As subcomissões terão a missão precípua de fazer o planejamento de
todas atividades necessárias à realização do evento, sendo que as suas
conclusões serão utilizadas na compilação do Manual de Normas e
Procedimentos da “28ª FESTA DAS NAÇÕES DE PIRACICABA”.

Art. 6º As subcomissões serão constituídas por pessoas indicadas pela Comissão
Organizadora, com base em suas experiências e conhecimentos específicos,
em número que seja necessário para a perfeita condução do planejamento.

CAPÍTULO II
DOS PARTICIPANTES DO EVENTO

Art. 7º As entidades prestadoras de serviços assistenciais, poderão participar
da “28ª FESTA DAS NAÇÕES DE PIRACICABA”, desde que legalmente
constituídas e deverão apresentar declaração de Utilidade Pública Municipal ou
cuja tradição na Festa das Nações, lhe confira o direito da continuidade de sua
participação, através de uma Entidade Assistencial.

CAPÍTULO III
DA INSCRIÇÃO DO PARTICIPANTE

Art. 8º As entidades que participarão da “28ª FESTA DAS NAÇÕES DE
PIRACICABA” já enviaram até o dia 20 de Dezembro de 2010 ao Conselho
Administrativo, em papel timbrado da entidade, assinado por seu Presidente, a
confirmação da NAÇÃO que pretende representar.

Art. 9º Cada entidade deverá representar uma NAÇÃO ou REGIÃO DO BRASIL,
podendo essa representação ser através de um Restaurante Interno ou de um
Restaurante Externo, com ou sem avance, não sendo permitido que se
represente a mesma NAÇÃO/REGIÃO/CARDÁPIO por outras Entidades.

Art. 10. As entidades que participaram do evento no ano de 2010, terão o direito
de representar a mesma Nação, e aquelas que não tiverem mais a intenção de
participar do evento, formalizaram sua desistência até o dia 20 de dezembro de
2010.

Art. 11. A primeira participação de uma entidade ou a sua volta ao evento, após
não participar da última Festa, ficará a cargo da decisão do Conselho
Administrativo, conforme disponibilidade do espaço.

CAPÍTULO IV
DA DESISTÊNCIA DO PARTICIPANTE

Art. 12. A entidade que desistir de participar da “28ª FESTA DAS NAÇÕES DE
PIRACICABA” deverá formalizar a sua desistência ao Conselho Administrativo
e estar ciente de que perderá o direito de representar a sua Nação e de utilizar
o espaço do qual agora desfruta, assim como a garantia de poder participar dos
próximos eventos.

CAPÍTULO V
DOS VOLUNTÁRIOS A SERVIÇO DAS ENTIDADES

Art. 13. Cada entidade deverá entregar ao Conselho Administrativo um arquivo
eletrônico com o registro do nome dos voluntários.

Art.14. Os voluntários terão acesso à “28ª FESTA DAS NAÇÕES DE
PIRACICABA” por qualquer uma das portarias, devendo apresentar, para tanto,
um ingresso especial.

Art. 15. A entidade ficará responsável pela retirada e distribuição dos ingressos
especiais aos seus voluntários, sendo que a constatação da venda ou distribuição
inadequada desses ingressos implicará em penalidade à entidade participante.

Art. 16. Os voluntários que trabalharem nos restaurantes deverão receber
instruções sobre os cuidados a serem tomados com relação ao uso de fogareiros,
aquecedores, fogões, geladeiras e manuseio de panelas ou qualquer outro objeto
que possa causar acidente e também, deverão conhecer o Manual de Normas e
Procedimentos.

Art. 17. Não será permitida a permanência de menores de 18 (dezoito) anos
servindo bebidas alcoólicas ou trabalhando em locais de risco como fogões, fornos,
chapeiras, chopeiras e outros, ou consumindo bebidas alcoólicas, recaindo sobre
o Presidente da entidade toda e qualquer responsabilidade sobre o fato.

Parágrafo único. Conforme disposto no inciso II, do art. 81 da Lei Federal 8.069/
90 e Lei Municipal nº 6.909/10, é proibida a venda de bebidas alcoólicas à
criança ou adolescente”.

Art. 18. Os membros do Conselho Administrativo, do Conselho de Representantes,
da Comissão Organizadora e equipes de serviços essenciais para a organização
da Festa das Nações terão acesso livre, com crachás específicos.

CAPÍTULO VI
DA PRESTAÇÃO DE CONTAS

Art. 19. Todas as entidades participantes deverão apresentar ao Conselho
Administrativo, demonstrativo financeiro (em conformidade com o modelo
fornecido pelo Fundo Social de Solidariedade) detalhado, no prazo de 60 dias,
após o término da “28ª FESTA DAS NAÇÕES DE PIRACICABA”, sendo que o
Conselho Administrativo deverá tornar público o demonstrativo financeiro
consolidado, no prazo de 90 dias após o término do evento.

Art. 20. As entidades deverão apresentar 02 (duas) cópias do demonstrativo
financeiro, que serão acompanhadas de todas as notas fiscais e recibos originais
e cupons fiscais, juntamente com uma cópia de cada documento, sendo que,
após serem conferidos, serão devolvidos às entidades.

Art. 21. Todas as despesas lançadas no demonstrativo financeiro deverão ser
comprovadas através de notas fiscais, salvo nos casos em que seja legalmente
dispensada a emissão desse documento, sendo que nesse caso, a referida
comprovação deverá ser feita através de recibo devidamente assinado e cujo
emitente esteja perfeitamente identificado.

Art. 22. Nas notas fiscais e recibos deverá constar o nome da entidade, além
dos outros requisitos legais, no caso de cupom fiscal, deverá estar legível,
discriminado, assinado pelo Presidente e Tesoureiro da entidade, sendo que o
nome da NAÇÃO ou BARRACA que a representa nunca deverá ser utilizado
nos referidos documentos.

CAPÍTULO VII
DAS PENALIDADES

Art. 23. As entidades que descumprirem quaisquer dos itens deste Regimento
e que  não  seguirem  o  Manual de Normas e Procedimentos da “28ª  FESTA
DAS NAÇÕES DE PIRACICABA”, serão  penalizadas, sendo que as  infrações
serão  levadas   ao conhecimento do Conselho  Administrativo que aplicará a
pena de suspensão  para a próxima Festa.

Art. 24. Os casos não previstos neste Regimento serão avaliados e resolvidos
pelo Conselho Administrativo da “28ª FESTA DAS NAÇÕES DE PIRACICABA”.

DECRETO N.º 14.084, DE 04 DE MAIO DE 2011.
Aprova o Manual de Normas e Procedimentos da 28ª FESTA DAS NAÇÕES

DE PIRACICABA.

BARJAS NEGRI, Prefeito do Município de Piracicaba, Estado de São Paulo,
no uso de suas atribuições, e

CONSIDERANDO a necessidade de disciplinar os procedimentos que
deverão ser observados durante a realização da “28ª FESTA DAS NAÇÕES
DE PIRACICABA”,

D  E  C  R  E  T  A

Art. 1º Fica aprovado o Manual de Normas e Procedimentos da 28ª FESTA DAS
NAÇÕES DE PIRACICABA, o qual fica fazendo parte integrante do presente Decreto.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Piracicaba, em 04 de maio de 2011.

BARJAS NEGRI
Prefeito Municipal

JOSÉ ANTONIO DE GODOY
Secretário Municipal de Governo

MILTON SÉRGIO BISSOLI
Procurador Geral do Município

Publicado no Diário Oficial do Município

MARCELO MAGRO MAROUN
Chefe da Procuradoria Jurídico-administrativa

MANUAL DE NORMAS E PROCEDIMENTOS DA “28ª FESTA DAS NAÇÕES”

NORMAS

1 - Participantes do evento

Os participantes são entidades prestadoras de serviços assistenciais, legalmente
constituídas e devidamente regularizadas junto ao Conselho Municipal de
Assistência Social ou outras entidades prestadoras de serviços cuja tradição na
Festa das Nações lhes confere o direito da continuidade de sua participação,
desde que destinem a totalidade da receita auferida a entidades prestadoras de
serviços assistenciais igualmente regularizadas, portanto, não há possibilidade
de ganhos de qualquer natureza por pessoas físicas ou jurídicas que não sejam
participantes, decorrentes de atividades realizadas no recinto da festa ou que
utilizem ou divulguem o nome do evento.

2- Subcomissões

São equipes responsáveis pela elaboração de estudos, planejamento,
execução de atividades inerentes à festa, reformas e manutenção do recinto
e equipamentos, conforme segue:
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CONSELHO ADMINISTRATIVO

Maria Regina Setto de Godoy – Branca Azevedo
Luís Antonio Penteado - CESAC
Edson Piacentini – APASPI
Ieda Carla A.B.Ferreira – AVISTAR
João Quartucci – Lions Independência
Equipe do Fundo Social de Solidariedade

3- Sanções

O descumprimento do Regimento e de itens das Normas e Procedimentos
levará o participante a ser penalizado, sendo que essas infrações serão
encaminhadas ao Conselho Administrativo, que por sua vez, as levarão ao
Conselho de Representantes que, em Assembléia, decidirá a pena a ser
aplicada, prevendo-se, inclusive, o fechamento de barracas.

4- Desistência

A entidade que desistir de participar da 28ª Festa das Nações de Piracicaba
deverá formalizar o seu pedido ao Conselho Administrativo e estar ciente de
que perderá a garantia de poder participar do próximo evento, o direito de
representar a sua NAÇÃO e de utilizar o espaço do qual desfruta agora em
futuras participações.

5- Balancetes

Todos os participantes deverão prestar contas ao Conselho Administrativo,
através de demonstrativo financeiro detalhado, em conformidade com um
modelo único, sendo que, esse modelo será distribuído às entidades.

PROCEDIMENTOS

1- Do abastecimento

1.1- Empresas e marcas

Após realização da seleção, a empresa contemplada deverá providenciar a
sua inscrição prévia junto ao Conselho Administrativo, após o conhecimento
das regras relativas a  propagandas permitidas no recinto, horários de
abastecimento e formas de armazenamento dentro do recinto.

1.2- Barracas

Cada barraca deverá providenciar, da forma que economicamente lhe
aprouver, o local de armazenamento das bebidas necessárias ao seu
comércio, dentro de suas dependências, sendo que, se isso for fisicamente
impossível ou não for de seu interesse, poderá utilizar-se de espaço de uma
central de abastecimento, a ser localizada no recinto da festa.

1.3- Central de abastecimento

Será localizado e montado pela Subcomissão de Infraestrutura uma Central
de Abastecimento de bebidas, com recursos materiais oferecidos

gratuitamente pela empresa fornecedora que arcará com  as despesas
havidas com a sua montagem e desmontagem, sendo que, as entidades
farão depósitos obrigatórios e antecipados à empresa fornecedora das
bebidas.(cheque caução)

1.4- Horários

Serão obedecidos os seguintes horários de abastecimento:

dias  18 e 19 de maio …................................Das 8:00 às 18:00 horas;
dia    20 de maio............................................Das 8:00 às 17:00 horas;
dias   21 e 22 de maio....................................Das 8:00 às 10:00 horas.

Esses limites serão rigorosamente observados, constituindo-se em grave
infração a sua desobediência.

1.5- Controle e fiscalização

Toda e qualquer entrada de bebida, será rigorosamente anotada quanto à
quantidade e destinação e o consumo será fiscalizado através de verificações
diretas ou estatísticas.

2- Do acesso

2.1- Voluntários

Terão acesso por qualquer uma das portarias, sendo que, para tanto deverão
apresentar um ingresso cortesia (cada dia de uma cor).

2.2- Público

2.2.1 - Os acessos serão feitos pelo:

· Mirante
· Passarela pênsil
· Ponte do Morato

2.2.2.- As bilheterias e portarias serão abertas ao público, nos seguintes
horários:

Dias  18 e 19 de maio      Das 19:00 às 00:00 horas;
Dia.   20 de maio             Das 18:30 às 02:00 horas;
Dia    21 de maio             Das 11:00 às 02:00 horas;
             Dia    22 de maio             Das 11:00 às 19:00 horas.

2.2.3.- Os horários acima estipulados, poderão ser alterados, caso a
Segurança considere necessário o fechamento da portaria e bilheterias.

2.3- Autoridades

Policiais militares e civis de folga terão livre acesso mediante apresentação
da identificação funcional.

2.4- Membros do Corpo Diplomático

Diplomatas terão acesso pela Passarela Pênsil.

2.5- Convidados oficiais

Convidados oficiais terão acesso pela Passarela Pênsil

3- Da segurança

3.1- Física

3.1.1 – Das barracas

3.1.1.1- Deverão contar com todos os equipamentos de prevenção de
incêndio e de outros acidentes, conforme orientação técnica e legal da
autoridade competente.

3.1.1.2- A decoração do ambiente nunca poderá obstruir sinais e luzes de
emergência, bem como funcionar como prováveis obstáculos a fluxos de
pessoas sob estado de emergência.

3.1.1.3- O Corpo de Bombeiros fará uma vistoria nos restaurantes, palcos
internos, iluminação e dependências anexas para fim de verificação da efetiva
segurança e expedição de Alvará individual do restaurante ou quiosque.

3.1.2- Do recinto

3.1.2.1- Todos os locais de maior aglomeração humana, descobertos ou
não, deverão contar com equipamento de prevenção de acidentes e de
controle de incêndio e serem objeto de vistoria e licenciamento através dos
respectivos Alvarás, expedidos pelo Corpo de Bombeiros.

3.2- Social

3.2.1- O recinto da festa deverá contar com os seguintes efetivos:

Polícia Militar – 40 homens;
Polícia Civil   – 10 homens;
Guarda Civil –  40 homens.

3.2.2 - O trânsito será responsabilidade direta da SEMUTTRAN e
supletivamente da Polícia Militar, sendo que, a Avenida Beira Rio não poderá
ser usada como via de trânsito no trecho compreendido da Passarela Pênsil
até a ponte Irmãos Rebouças, este trecho somente será utilizado por viaturas,
veículos de emergência e de condução de autoridades e convidados oficiais.

3.2.3 - Será reservado um local para o stand da Polícia Militar, conforme
orientação desta corporação.

3.2.4 - Será obrigatória a revista nas portarias, feitas com o objetivo de coibir
a entrada de armas e drogas no recinto do evento.

4- Das barracas

4.1- Croquis

Os participantes já apresentaram à Comissão Organizadora planta ou croquis
das instalações de seus restaurantes ou quiosques, até o dia 14 de fevereiro
de 2011.

4.2- Decoração

4.2.1- O projeto de decoração que deverá ser condizente com a Nação
representada tendo sido encaminhado à Comissão Organizadora até o dia
14 de fevereiro de 2011, sendo que deverá ser evitado o uso excessivo de
produtos ou materiais de fácil combustão.

4.2.2- A montagem e a desmontagem das barracas correrá por conta das
entidades.

4.2.3- Não será permitida a utilização inadequada dos espaços, sendo que,
estão proibidas quaisquer alterações nos pisos, paredes e tetos dos
ambientes das barracas e as necessárias fixações deverão ser feitas com
brocas e buchas e devidamente assinaladas no projeto de decoração, com
a devida autorização do CODEPAC.

4.3- Instalações

4.3.1- Serão permitidas somente aquelas previstas na planta/croquis e
projetos aprovados.

4.3.2- Somente as equipes indicadas pela subcomissão de infraestrutura
poderão realizar os serviços necessários, sendo que, as instalações de gás
somente poderão ser feitas por técnicos capacitados das fornecedoras e
recebidas mediante comunicação por escrito dessas empresas.

4.3.3- As montagens foram autorizadas a partir de 29 de abril de 2011 e a
vistoria nas barracas será realizada no dia 17 de maio de 2011.

4.4- Cardápios

4.4.1- Os cardápios foram enviados à Comissão Organizadora até o dia 21
de fevereiro de 2011, identificados com o nome da entidade e assinado pelo
seu representante legal.

4.4.2 - O cardápio deverá guardar relação cultural e de identificação imediata
com a Nação representada.

4.4.3 - Os cardápios deverão conter: pratos quentes; pratos frios; tira-gosto;
quitutes; sobremesas; e bebidas, sendo que os preços de bebidas serão
tabelados e não poderão sofrer alterações.

4.4.4 - Não serão permitidas duplicidades e os casos de dúvida serão
resolvidos pela Comissão de Cardápio e Conselho Administrativo, sendo
que também não será permitido o compartilhamento de cardápios.

4. 5 - Shows internos, animações e som

4.5.1- Essas promoções ficarão a cargo de cada entidade e serão realizados
de forma não prejudicial ao restaurante vizinho, sempre devendo prevalecer
o espírito de colaboração, sendo que no ambiente, o som não poderá atingir
intensidade que impeça a confortável comunicação entre os presentes.
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4.5.2- As entidades que dividem o mesmo espaço para montagens de seus
restaurantes deverão montar um único palco e um único sistema de som,
dividindo as horas das apresentações.

4.5.3- As apresentações serão permitidas até as 24:00 horas.

4.6- Candidatas a Rainha, Embaixadora e Guardião

4.6.1 - Todas as NAÇÕES representadas terão que inscrever a sua Rainha,
com idade entre 14 a 20 anos e a sua embaixadora, com idade entre 07 a 13
anos, cuja escolha deverá ser feita pela Entidade e o seu Guardião, com idade
entre 14 a 20 anos.

4.6.2 - Não será permitida a inscrição de Rainhas, Embaixadoras e Guardiões
que já participaram do concurso, no último ano, mesmo que representando
outra nação.

4.6.3 - As inscrições foram feitas na sede do Fundo Social de Solidariedade de
Piracicaba, no período de 01 a 09 de março de 2011 das 08:00 às 11:00 e das
14:00 às 17:00 horas, sendo que as inscrições foram acompanhadas de cópias
xerográficas de cédula de identidade - RG – ou certidão de nascimento.

4.6.4 - As participantes com idade abaixo de 18 anos estavam acompanhadas
de pais ou responsáveis legais para assinarem a ficha de inscrição e o Termo
de Responsabilidade de participação.

4.6.5 - Em nome de cada participante deverá ser reservada uma vaga no
estacionamento de serviço, sendo que o veículo deverá ser identificado por
crachá disposto no retrovisor.

 4.6.6 - As coroas a serem usadas pelas rainhas e embaixadoras serão cedidas
pelo Fundo Social de Solidariedade, mediante assinatura de Termo de
Responsabilidade e com data certa para devolução, sendo que quaisquer danos,
perda ou a não devolução serão comunicados à entidade que, por sua vez,
arcará com o prejuízo.

4.6.7 - As participantes deverão preencher os seguintes requisitos:

· conhecer o trabalho desenvolvido pela entidade que representa;
· ser dotada de espírito solidário;
· colaborar nas atividades relativas ao evento, dentro das responsabilidades
de sua entidade, com a organização da Festa, a saber:
· ter conhecimento geral sobre a nação que representa e pleno da importância
da 28ª Festa das Nações de Piracicaba;
· arcar com as despesas da confecção dos trajes típico e social;
· descrever o traje típico;
· possuir a bandeira da nação que representa;
· conhecer uma música representativa da sua nação;
· serem comunicativas, responsáveis, sociáveis e respeitosas;
· terem disponibilidade para participar de eventos promocionais atinentes à
28ª Festa das Nações     de Piracicaba;
· cumprirem rigorosamente os horários de ensaios, desfiles e apresentações;
· serem disciplinadas, respeitando a coordenação da equipe e a programação.

5- Plantão de serviços

5.1- Hidráulica, gás, eletricidade, limpeza e higiene.

Essas equipes permanecerão sob as ordens da subcomissão de infraestrutura,
estabelecidas em local previamente determinado, durante todo o período e
horários do evento, sendo que é permitido somente um fornecedor e instalador
de gás nos restaurantes e quiosques da Festa das Nações.

6- Estacionamentos

6.1- Estarão funcionando 03 (três) tipos de estacionamentos:

1. Público;
2. Autoridades, convidados oficiais e dirigentes da festa; e
3. Serviços.

6.1.1 - Serão previamente localizados e devidamente equipados com base em
estudos elaborados pela subcomissão de infraestrutura.

6.1.2- O estacionamento das autoridades, convidados oficiais e dirigentes da
festa, deverá estar localizado nas dependências da Polícia Florestal.

7- Horários de fechamento das barracas

Nos dias 18 e 19 de maio de 2011, as barracas deverão encerrar as suas
atividades às 24:00 horas – quarta e quinta feira;

Nos dias 20 e 21 de maio de 2011, as barracas deverão encerrar as suas
atividades às 02:30 horas - sexta feira e sábado; e

No dia de 22 de maio de 2011, as barracas deverão encerrar as suas atividades
às 22:00 horas - domingo.

8- Patrocínios

As barracas poderão contar com patrocinadores, porém, a divulgação e propa-
ganda dos patrocinadores somente poderá ocupar o espaço interno dos
restaurantes (Avance é considerado espaço interno), sendo que não será
permitida nenhuma publicidade externa.

9- Montagem e desmontagem

9.1- As montagens das barracas tiveram início a partir do dia 29  de abril  de
2011 e deverão ser desmontadas em até 05 (cinco) dias após o término do
evento.

9.2- As entidades serão as únicas responsáveis pelos materiais e equipamentos
de suas barracas, a qualquer tempo.

9.3- Durante a montagem e desmontagem deverão manter, em plantão no lo-
cal, pessoas que possam decidir e responder pela entidade.

9.4- No dia 24 de maio de 2011, a Administração do Engenho Central fará uma
vistoria no local, sendo que todos os materiais que tenham sido deixados no
Engenho serão recolhidos e sua destinação caberá àquela Administração, sem
que lhe pese nenhum tipo de ônus ou responsabilidade.

10- Prestação de contas

10.1-Todas as entidades participantes deverão apresentar ao Conselho
Administrativo, demonstrativo financeiro detalhado (em conformidade com o
modelo fornecido  pelo   Fundo   Social   de  Solidariedade) até o dia 22 de julho
de 2011, sendo que o  Conselho Administrativo deverá  tornar público o
demonstrativo  financeiro consolidado,  no  prazo de 90 dias após o término  do
evento.

10.2-As entidades deverão apresentar 02 (duas) cópias do demonstrativo
financeiro, que serão acompanhadas de todas as notas fiscais e recibos originais,
juntamente com uma cópia de cada documento, sendo que, após serem
conferidos, serão devolvidos às entidades.

10.3-Todas as despesas lançadas no demonstrativo financeiro deverão ser
comprovadas através de notas fiscais, salvo nos casos em que seja legalmente
dispensada a emissão desse documento, sendo que nesses casos, a referida
comprovação deverá ser feita através de recibo devidamente assinado e cujo
emitente esteja perfeitamente identificado.

10.4-Nas notas fiscais e recibos deverão constar o nome da entidade, além dos
outros requisitos legais, sendo que o nome da NAÇÃO ou BARRACA que a
representa nunca deverá ser utilizado nos referidos documentos.

11-Das Penalidades

11.1-As entidades que descumprirem quaisquer dos itens do Regimento e que
não seguirem o Manual de Normas e Procedimentos da 28ª Festa das Nações
de Piracicaba, serão penalizadas e as infrações     serão levadas ao conhecimento
do Conselho Administrativo que aplicará a pena de suspensão  para a próxima
Festa.

11.2-Os casos não previstos neste MANUAL serão avaliados e resolvidos pelo
Conselho Administrativo da 28ª FESTA DAS NAÇÕES DE PIRACICABA.

DECRETO N.º 14.085, DE 04 DE MAIO DE 2011.
Nomeia membros do Conselho Administrativo, da Comissão Organizadora e
das sub-comissões da 28ª FESTA DAS NAÇÕES DE PIRACICABA.

BARJAS NEGRI, Prefeito do Município de Piracicaba, Estado de São Paulo,
no uso de suas atribuições, e

CONSIDERANDO que a 28ª FESTA DAS NAÇÕES DE PIRACICABA se
realizará de 18 a 22 de maio de 2011,

D E C R E T A

Art. 1º Ficam nomeados para compor o Conselho Administrativo, a Comissão
Organizadora e as Subcomissões da 28ª FESTA DAS NAÇÕES DE
PIRACICABA os seguintes membros:

I – CONSELHO ADMINISTRATIVO: Sandra Regina Bonsi Negri, como
presidente; Célia Aparecida da Silva Orlandin, Silvia Maria de Oliveira, João
Quartucci, Luis Antonio Penteado, Edson Piacentini, Maria Regina Setto de
Godoy e Ieda Carla A. B. Ferreira;

II – COMISSÃO ORGANIZADORA: Sandra Regina Bonsi Negri, Célia
Aparecida da Silva Orlandin, Silvia Maria de Oliveira, José Antonio do Amaral
Caprânico, Bento de Jesus Guastalli, Luis Antonio Penteado, Priscila Barroso
Segabinazzi, Antonio Massola Neto, Ronalde Segabinazzi, José Aref Sabbagh
Esteves, Carlos Otávio Mariano, Luis Benedito Dell’Abio, João Quartucci, Juraci
da Conceição Dias dos Santos, Ana Maria Candido, Renata Angeli, Maria Paulina
D’Abronzo Camargo, Maria Regina Setto de Godoy, Ana Paula Degaspari, Darci
de Castro Cardoso, Marina Morosini, Rosa Maria Pompeu Ferreira, Odila Fuzati
Guidotti, Fabiane R. F. Gomes de Oliveira, Eliseu Roveri, Edson Piacentini,
Fernando Ferraz Domingues, Elenice Miranda D’Abronzo, Francisco Reinaldo
Cancelliero, Wanderlei Kirilov, Claudio Fisher, Augusto Barbieri e Francisco
Aparecido Rahal Farhat;

III – SUBCOMISSÃO DE SEGURANÇA: Cap. Silas Romualdo,
representante da Guarda Civil do Município de Piracicaba; José Antonio dos
Santos, representante da Polícia Civil – Seccional; Ten. Cel. Valdir Ferreira da
Silva, representante da Polícia Militar; Dr. Florisvaldo Emílio das Neves,
representante da Polícia Federal; 2º Ten. PM Alexandre Garcia Vieira,
representante do Corpo de Bombeiros de Piracicaba; José Antônio do Amaral
Caprânico, representante da Brigada de Emergência; Bento de Jesus Guastalli,
representante da Secretaria Municipal de Governo; Luis Antonio Penteado,
representante do Centro Social de Assistência e Cultura Paróquia São José –
CESAC; João Antonio da Costa, representantes da Sociedade Amigos de Vila
Rezende; Paulo Roberto Coelho Prates, representante da Secretaria Municipal
de Trânsito e Transportes; Carlos Alberto Razano, representante da Defesa
Civil; Fernando Ernesto Cárdenas, representante da Secretaria Municipal de
Saúde; Sandra Regina Bonsi Negri, Sílvia Maria de Oliveira e Célia Aparecida
da Silva Orlandin, representantes da Prefeitura Municipal de Piracicaba;

IV - SUBCOMISSÃO DE RAINHAS: Priscila Segabinazzi, representante da
Associação Metodista de Ação Social – AMAS; Ana Paula Degaspari,
representante da Associação Educando Pelo Esporte; Maria Paulina D’Abronzo
Camargo, representante da Casa do Amor Fraterno; Fabiane Gomes de Oliveira,
representante da Associação de Pais e Irmãos de Portadores da Síndrome de
Down; Edson Márcio Rizzi de Oliveira, Sílvia Maria de Oliveira e Célia Aparecida
da Silva Orlandin, representantes da Prefeitura do Município de Piracicaba;

V – SUBCOMISSÃO DE ESTACIONAMENTO: Antonio Massola Neto,
representante da Casa do Bom Menino; Augusto Barbieri, representante do
Centro Regional de Registro e Atenção aos Maus Tratos na Infância de Piracicaba
- CRAMI; Pedro Kawai, Getúlio Pedro de Macedo, Bento de Jesus Guastalli,
Dorival José Maistro, Silvia Maria de Oliveira e Célia Aparecida da Silva Orlandin,
representantes da Prefeitura do Município de Piracicaba;

VI – SUBCOMISSÃO DE BEBIDAS: Darci de Castro Cardoso, representante
da Associação Educando pelo Esporte; Rosa Maria Pompeu Ferreira,
representante do Centro de Reabilitação de Piracicaba; João Quartucci,
representante do Lions Clube Independência; Pedro Martins da Silva,
representante do Centro Social de Assistência e Cultura Paróquia São José –
CESAC; Rosa Maria Pompeu Ferreira, representante do Centro de Reabilitação
Piracicaba; Silvia Maria de Oliveira e Célia Aparecida da Silva Orlandin,
representantes da Prefeitura do Município de Piracicaba;

VII – SUBCOMISSÃO DE INFRAESTRUTURA: José Antonio do Amaral
Caprânico, Dermival da Silva Pinto, Célia Aparecida da Silva Orlandin, Sílvia
Maria de Oliveira e Bento de Jesus Guastalli, representantes da Prefeitura do
Município de Piracicaba; Marina Morosini, representante do Centro de
Reabilitação Piracicaba; Luis Antonio Penteado, representante do Centro So-
cial de Assistência e Cultura Paróquia São José – CESAC; Maria Regina Setto
de Godoy, representante da Creche Branca de Azevedo; Ana Maria Cândido,
representante da Associação da Guarda Mirim, Cláudia Fischer, representante
do Projeto Betel Aconchego;

VIII – SUBCOMISSÃO DE CARDÁPIO: Maria Regina Setto de Godoy,
representante da Creche Branca de Azevedo; José Aref Sabbagh Esteves,
representante da Associação de Pais e Amigos de Surdos de Piracicaba -
APASPI; Juraci C. Dias dos Santos, representante da Associação da Guarda
Mirim; Célia Aparecida da Silva Orlandin e Sílvia Maria de Oliveira, representantes
da Prefeitura do Município de Piracicaba;

IX – SUBCOMISSÃO DE PRÊMIOS: Darci de Castro Cardoso, representante
da Associação Educando pelo Esporte; Edson Piacentini, representante da
Associação de Pais e Amigos de Surdos de Piracicaba - APASPI; Francisco
Reinaldo Cancelliero, representante da Associação de Assistência aos
Portadores de Necessidades Especiais – AVISTAR; Bento de Jesus Guastalli,
Sílvia Maria de Oliveira e Célia Aparecida da Silva Orlandin, representantes da
Prefeitura Municipal de Piracicaba.

Art. 2º Os trabalhos desenvolvidos pelos membros ora nomeados serão
gratuitos e considerados de relevância para o Município.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Piracicaba, em 04 de maio de 2011.

BARJAS NEGRI
Prefeito Municipal

JOSÉ ANTONIO DE GODOY
Secretário Municipal de Governo

MILTON SÉRGIO BISSOLI
Procurador Geral do Município

Publicado no Diário Oficial do Município de Piracicaba.

MARCELO MAGRO MAROUN
Chefe da Procuradoria Jurídico-administrativa

DECRETO N.º 14.091, DE 09 DE MAIO DE 2011.
Substitui membros do Conselho Municipal de Turismo – COMTURPI, criado
pela Lei nº 6.943/10 e nomeado pelo Decreto nº 13.035/09, alterado pelos
de nº 13.483/10 e nº 13.933/10.

BARJAS NEGRI, Prefeito do Município de Piracicaba, Estado de São
Paulo, no uso de suas atribuições,

D E C R E T A

                            Art. 1º Ficam nomeadas Ligia Nerina Rocha Duarte, em
substituição a Iria Lorelei Storer Degaspari, representante da Secretaria
Municipal de Turismo; Lucila Maria Calheiros Silvestre, em substituição a
José Maria Cassaniga, representante da Secretaria Municipal da Ação Cul-
tural e Eliane Oliveira de Souza, em substituição a Heliana Aparecida Moraes
Coelho, representante da Secretaria Municipal de Agricultura e
Abastecimento, para compor o Conselho Municipal de Turismo – COMTURPI,
criado pela Lei nº 6.943, de 09 de dezembro de 2010 e nomeado pelo Decreto
nº 13.035, de 18 de fevereiro de 2009, alterado pelos de nº 13.483, de 11 de
fevereiro de 2010 e nº 13.933, de 23 de dezembro de 2010.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Piracicaba, em 09 de maio de 2011.

BARJAS NEGRI
Prefeito Municipal

OMIR JOSÉ LOURENÇO
Secretário Municipal de Turismo

MILTON SÉRGIO BISSOLI
Procurador Geral do Município

Publicado no Diário Oficial do Município de Piracicaba.

MARCELO MAGRO MAROUN
Chefe da Procuradoria Jurídico-administrativa

DECRETO N.º 14.097, DE 12 DE MAIO DE 2011.
Dispõe sobre nomeação de representantes do Poder Público, para compor o
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA, revoga
os Decreto nº 13.056/09, nº 13.548/10 e nº 13.778/10 e dá outras providências.

BARJAS NEGRI, Prefeito do Município de Piracicaba, Estado de São Paulo, no
uso de suas atribuições, e

CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal n.º 6.246, de 03 de junho de
2008 e suas alterações,

D E C R E T A

Art. 1º Ficam nomeados, como representantes do Poder Público, Keila Arruda
Nicolau Valente e Lúcia Regina Maranho Bertão, titular e suplente,
respectivamente, representantes da Secretaria Municipal de Desenvolvimento
Social; Iara Aparecida Rodrigues e Maria das Graças Victorino de Paula, titular
e suplente, respectivamente, representantes da Secretaria Municipal de
Educação; Maria Aparecida de Brito Vitti e Adriana de Fátima P. de Abreu, titular
e suplente, respectivamente, representantes da Secretaria Municipal de Saúde;
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Paulo Sérgio Spolidoro e Lauriberti Brigide Filho, titular e suplente,
respectivamente, representantes da Secretaria Municipal de Finanças; João
Francisco Rodrigues de Godoy e Marcolino Malosso Filho, titular e suplente,
respectivamente, representantes da Secretaria Municipal de Esportes, Lazer
e Atividades Motoras; Pedro Motoitiro Kawai e Rosa Maria Miglioranza Rizzi,
titular e suplente, respectivamente, representantes da Secretaria Municipal
da Ação Cultural; Tatiane Aparecida Narciso Gasparotti e Milton Sérgio Bissoli,
titular e suplente, respectivamente, representantes da Procuradoria Geral do
Município, para compor o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do
Adolescente - CMDCA.

Art. 2º Os trabalhos dos membros ora nomeados serão considerados de
relevância para o Município, não percebendo estes remuneração ou gratificação
de qualquer espécie

Art. 3º Ficam expressamente revogados os Decretos nº 13.056, de 12 de
março de 2009, nº 13.548, de 12 de abril de 2010 e nº 13.778, de 02 de
setembro de 2010.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de publicação.

Prefeitura do Município de Piracicaba, em 12 de maio de 2011.

BARJAS NEGRI
Prefeito Municipal

MARIA ANGÉLICA F. S. GUÉRCIO
Secretária Municipal de Desenvolvimento Social

MILTON SÉRGIO BISSOLI
Procurador Geral do Município

Publicado no Diário Oficial do Município de Piracicaba.

MARCELO MAGRO MAROUN
Chefe da Procuradoria Jurídico-administrativa

LEI N.º 7.001, DE 10 DE MAIO DE 2011.
Altera e acrescenta dispositivos à Lei nº 6.577/09, que “dispõe sobre a inclusão
de medidas de conscientização, prevenção e combate ao bullying escolar no
Município de Piracicaba e dá outras providências”.

BARJAS NEGRI, Prefeito do Município de Piracicaba, Estado de São Paulo, no
uso de suas atribuições,

Faz saber que a Câmara de Vereadores de Piracicaba aprovou e ele
sanciona e promulga a seguinte

L  E  I   Nº  7  0  0  1

Art. 1º A Ementa da Lei nº 6.577, de 29 de outubro de 2009, passa a vigorar
com a seguinte redação:

“Dispõe sobre a inclusão de medidas de conscientização, prevenção e
combate ao bullying escolar no Município de Piracicaba, institui o “Sistema
de Informações sobre Violência nas Escolas Municipais” e dá outras
providências.” (NR)

 Art. 2º A Lei nº 6.577, de 29 de outubro de 2009, fica acrescida de mais 03
(três) artigos com as seguintes redações:

“Art. 3º-A Fica instituído o Sistema de Informações sobre Violência nas
Escolas da rede municipal de ensino com os seguintes objetivos:

I - mapear e monitorar condutas ou atos de violência ocorridos no ambiente
escolar envolvendo alunos, professores, dirigentes e agentes públicos que
atuam nas escolas;

II - identificar estabelecimentos de ensino com mais ocorrências relacionadas
à violência;

III - intensificar ações sociais nas escolas identificadas;

IV - colaborar com a formação de políticas públicas necessárias à redução
da violência no ambiente escolar;

V - adotar providências cabíveis, com vistas à redução da sensação de
impunidade;

VI - otimizar, economizar e adequar recursos públicos; e

VII - colaborar com a melhoria e a qualidade dos serviços educacionais
prestados na rede municipal de ensino, proporcionando um ambiente
adequado ao aprendizado e     desenvolvimento do educando.

Parágrafo único. Entende-se por conduta ou ato de violência, além do
disposto no art. 2º desta Lei, o atentado à integridade de alunos, professores,
dirigentes e agentes públicos que atuam nas escolas, bem como qualquer
ação que resulte em dano ao patrimônio público ou social.

Art. 3º-B O Sistema, a que se refere esta Lei, deverá identificar as escolas
onde ocorrem conduta ou atos de violência, suas principais causas, o perfil
das vítimas e dos agressores, o local dos fatos, bem como outros fatores
considerados relevantes para a sua análise.

Art. 3º-C Poderão ser adotadas diversas medidas de combate à violência,
de acordo com a peculiaridade de cada escola, entre as quais:

I - implantação de projetos pedagógicos específicos nas escolas que sofrem
com os maiores índices de violência, com vistas ao reconhecimento dos
direitos humanos e a promoção da cultura da paz;

II - campanhas educativas de conscientização, valorização da vida e do
exercício da cidadania;

III - ações culturais, esportivas e sociais como forma de fortalecer a conexão
entre a escola, a família e a comunidade; e

IV - seminários, debates e eventos que estimulem a reflexão e o combate à
violência.”

Art. 3º Esta Lei será regulamentada pelo Executivo Municipal, no que couber.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

Prefeitura do Município de Piracicaba, em 10 de maio de 2011.

BARJAS NEGRI
Prefeito Municipal

GABRIEL FERRATO DOS SANTOS
Secretário Municipal de Educação

MILTON SÉRGIO BISSOLI
Procurador Geral do Município

Publicada no Diário Oficial do Município de Piracicaba.

MARCELO MAGRO MAROUN
Chefe da Procuradoria Jurídico-administrativa

Autor do Projeto: Vereador José Benedito Lopes.

PORTARIA N.º 3.544, DE 12 DE MAIO DE 2011.
Autoriza o uso, a título precário e gratuito, à Pastoral do Serviço da Caridade -
PASCA, do espaço existente no Parque do Engenho Central para exploração
de bilheterias da “28ª FESTA DAS NAÇÕES DE PIRACICABA” e dá outras
providências.

BARJAS NEGRI, Prefeito do Município de Piracicaba, Estado de São Paulo,
no uso de suas atribuições, e

CONSIDERANDO o disposto no § 5º, do art. 44 da Lei Orgânica do Município
de Piracicaba,

R E S O L V E

Art. 1º Autorizar o uso, a título precário e gratuito, à PASTORAL DO SERVIÇO
DA CARIDADE - PASCA, inscrita no CNPJ sob n.º 55.356.075/0001-00,
localizada na Avenida Luciano Guidotti, n.º 166, Bairro Higienópolis, em
Piracicaba/SP, representada pelo seu presidente, Sr. ANTONIO OSWALDO
STOREL, portador do CPF n.º 015.919.838-00, de espaço existente no Parque
do Engenho Central, destinado à exploração de bilheterias da “28ª FESTA DAS
NAÇÕES DE PIRACICABA”, a qual se realizará de 18 a 22 de maio de 2011.

Art. 2º Compete à outorgada arcar com todas as despesas de
operacionalização durante a realização da “28ª FESTA DAS NAÇÕES DE
PIRACICABA”, fornecendo todo o pessoal e material necessários a seu
adequado funcionamento.

§ 1º As bilheterias serão abertas ao público, nos seguintes dias e horários:

I - dias 18 e 19 de maio de 2011 .....................  das 19:00 às 00:00 horas;

II - dia 20 de maio de 2011 .............................. das 18:30 às 02:00 horas;

III - dia 21 de maio de 2011.............................. das 11:00 às 02:00 horas;

IV - dia 22 de maio de 2011................................das 11:00 às 19:00 horas.

§ 2º As bilheterias deverão obedecer aos padrões estabelecidos pelo Conselho
Administrativo da referida Festa.

Art. 3º Para acesso ao recinto da Festa será cobrado ingresso no valor de
R$ 4,00 (quatro reais) por visitante.

§ 1º São isentos do pagamento do ingresso de que trata o caput do presente
artigo as crianças com idade até 06 (seis) anos incompletos, acompanhadas
dos pais ou responsáveis e com apresentação de documentos que comprovem
sua idade.

§ 2º São isentos do pagamento do ingresso disposto neste artigo os idosos,
com idade acima de 60 anos e os portadores de deficiência física, mental e
sensorial, que possuam documento que assim os identifiquem expedido pela
Prefeitura do Município de Piracicaba, nos termos da Lei Municipal nº 6.246, de
03 de junho de 2008.

§ 3º Terão desconto de 50% (cinquenta por cento) sobre o valor dos ingressos
de que trata o caput do presente artigo, as pessoas que mesmo não possuindo
o documento de que trata o parágrafo anterior, tenham mais de 60 anos de
idade, nos termos do estabelecido no art. 23 da Lei Federal nº 10.741, 1º de
outubro de 2003 – Estatuto do Idoso e Lei Estadual nº 12.548, de 27 de fevereiro
de 2007.

§ 4º Terão desconto de 50% (cinquenta por cento) sobre o valor dos ingressos
dispostos neste artigo os estudantes do ensino fundamental, médio e superior,
desde que apresentem carteira de estudante atualizada (2011), com foto,
conforme Medida Provisória nº 2.208, de 17 de agosto de 2001, Lei Estadual nº
7.844, de 13 de maio de 1992 e Decreto Estadual nº 35.606, de 03 de setembro
de 1992.

§ 5º Terão desconto de 50% (cinquenta por cento) sobre o valor dos ingressos
os professores da rede pública estadual de ensino, nos termos da Lei Estadual
nº 10.858, de 31 de agosto de 2001.

Art. 4º Do valor bruto arrecadado será destinado 40% (quarenta por cento) à
outorgada e 8% (oito por cento) à Turma do Papai Noel, sendo que esta se
responsabilizará pelo controle e fiscalização da Portaria da Festa.

 Parágrafo único. Uma vez pagas as quantias de que trata o caput do presente
artigo, o valor remanescente será utilizado para pagamento das despesas
decorrentes das apresentações artísticas, de infraestrutura, de material de
consumo e outras cuja Comissão Organizadora entenda como necessárias.

Art. 5º À outorgante não caberá responsabilidade por qualquer obrigação
contraída pela PASCA em razão da execução dos trabalhos relativos à exploração
das bilheterias e demais obrigações, tais como: despesas bancárias, montagens,

desmontagens, transportes, estadia, alimentação, salários, encargos sociais
ou trabalhistas envolvendo os empregados ou contratados da outorgada.

Art. 6º O Conselho Administrativo da “28ª FESTA DAS NAÇÕES DE
PIRACICABA” será o responsável pela fiscalização da execução da presente
outorga e pela prestação de toda assistência e orientação que se fizerem
necessárias ao adequado funcionamento das bilheterias.

Art. 7º Os casos omissos nesta Portaria serão resolvidos pelas Secretarias
Municipais envolvidas na Festa, sob a orientação do Conselho Deliberativo do
Fundo Social de Solidariedade do Município de Piracicaba.

Art. 8º Será competente, para dirimir eventuais dúvidas surgidas a respeito
da presente outorga, não resolvidas administrativamente, o Foro da Comarca
de Piracicaba, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado
ou especial que possa ser.

Art. 9º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Piracicaba, em 12 de maio de 2011.

BARJAS NEGRI
Prefeito Municipal

ROSÂNGELA MARIA RIZZOLO CAMOLESE
Secretária Municipal da Ação Cultural

JOSÉ ANTONIO DE GODOY
Secretário Municipal de Governo

MILTON SÉRGIO BISSOLI
Procurador Geral do Município

Publicada no Diário Oficial do Município de Piracicaba.

MARCELO MAGRO MAROUN
Chefe da Procuradoria Jurídico-administrativa

PORTARIA N.º 3.546, DE 13 DE MAIO DE 2011.
Autoriza o uso, a título precário e gratuito, de vias públicas para implantação e
exploração de bolsões de estacionamento destinados a acolher os visitantes da
“28ª FESTA DAS NAÇÕES DE PIRACICABA” e dá outras providências.

BARJAS NEGRI, Prefeito do Município de Piracicaba, Estado de São Paulo,
no uso de suas atribuições, e

CONSIDERANDO o disposto no § 5º, do art. 44, da Lei Orgânica do Município
de Piracicaba, bem como, o fato de que a Festa das Nações de Piracicaba constitui-
se em um evento de caráter social, cuja tradição acabou por acarretar o
reconhecimento de sua existência em todo o Estado de São Paulo,

R E S O L V E

Art. 1º Autorizar o uso, a título precário e gratuito, das vias públicas a seguir
relacionadas, à CASA DO BOM MENINO, entidade de assistência social sem
fins lucrativos, inscrita no CNPJ sob n.º 54.407.838/0001-23, situada à Rua
Machado de Assis, n.º 573, em Piracicaba/SP, representada por seu presidente,
Sr. GUILHERME MÔNACO DE MELLO, portador do RG nº 7.376.734 e do CPF
n.º 017.325.268-00, para implantação e exploração, de bolsões de estacionamento
destinados a acolher os visitantes da “28ª FESTA DAS NAÇÕES DE
PIRACICABA”, a ser realizada no período de 18 a 22 de maio de 2011:

I – Av. Beira Rio, entre a Rua Luiz de Queiroz e Rua São José;

II – Rua Antonio Corrêa Barbosa, entre a Rua Luiz de Queiroz e Rua São José;

III – Rua Luiz de Queiroz, entre a Rua Voluntários de Piracicaba e Rua São José;

IV – Rua Prudente de Moraes, entre a Avenida Beira Rio e Rua do Vergueiro;

V – Rua Treze de Maio, entre a Avenida Beira Rio e Rua do Vergueiro;

VI – Travessa Senzala;

VII – Travessa do Palacete;

VIII – Rua Assis Chateaubriand, entre a Avenida Dona Francisca e Avenida Dona Lídia;

IX – Travessa da Cana;

X – Travessa Rosa Maniero;

XI – Av. Dona Lídia, do Engenho Central até a Av. Armando Cesare Dedini;

XII – Rua Prof. Joaquim do Marco;

XIII – Rua Lázaro Pinto Sampaio;

XIV – Rua Maria Maniero, entre a Rua João Nery e Rua Américo Brasiliense;

XV – Rua Dom João Bosco, entre a Av. Dona Lídia e Av. Maria Elisa;

XVI – Rua Dom João Nery, entre a Av. Dona Lídia e Rua Maria Maniero;

XVII – Av. Américo Brasiliense, entre a Av. Dona Lídia e Rua Maria Maniero;

XVIII – Av. Maria Elisa, entre a Travessa da Cana e Av. Barão de Serra Negra;

XIX – Rua Maurice Alain;

XX – Av. Dona Francisca, entre a Rua Assis Chateaubriand e a Av. Armando Cesare Dedini.

Art. 2º São condições da presente outorga, cabendo à outorgada:

I - apresentar, à Divisão de Fiscalização, da Secretaria Municipal de Finanças,
os talões de ingressos numerados e apropriados, contendo 02 (dois) tickets, sendo
um para o proprietário e outro no talão, bem como os mapas de arrecadação;

II - providenciar cartões especiais de identificação para moradores ou prestadores
de serviços localizados nas ruas e avenidas dentro dos bolsões de estacionamento,
não podendo, de forma alguma, impedir o livre acesso dos mesmos;

III - determinar locais para estacionamento específico de motocicletas;

IV - determinar locais de estacionamento específico para portadores de
deficiência física, de acordo com os padrões exigidos;



PIRACICABA, terça-feira, 17 de maio de 2011 5

V - confeccionar e colocar placas e/ou faixas indicativas;

VI - reservar a Travessa da Cana e a Rua Lázaro Pinto Sampaio, para
estacionamento destinado a veículos oficiais, autoridades, convidados especiais,
imprensa e servidores que estiverem trabalhando no evento, os quais deverão
portar convites ou outro meio de identificação especial;

VII - cumprir, rigorosamente, os horários estabelecidos, a saber:

a) dias 18 e 19 de maio de 2011 .....................  das 19:00 às 02:00 horas;

b) dia 20 de maio de 2011 ................................ das 18:30 às 04:00 horas;

c) dia 21 de maio de 2011....... ......................... das 11:00 às 04:00 horas;

d) dia 22 de maio de 2011..................................das 11:00 às 22:00 horas.

VIII - utilizar sistema de pré-pagamento, com bilheterias na entrada dos bolsões
de estacionamento;

IX - as bilheterias e toda a sua estrutura deverão ser providenciadas pela
outorgada;

X - fornecer pessoal capacitado e suficiente para o controle de acesso e
proteção dos veículos sob sua responsabilidade;

XI - fornecer uniformes, identificação, alimentação, transporte e instrumentos
(rádios, apitos, coletes, lanternas etc.) para os empregados, a fim de propiciar
melhor controle e agilização dos serviços;

XII - após o término da festa, conforme dias e horários estabelecidos no inciso
VII, retro, a guarda dos veículos que permanecerem no local não será mais de
responsabilidade da outorgada;

XIII - a outorgada se responsabilizará, totalmente, pela segurança e guarda
dos veículos que utilizarão o estacionamento, dentro dos dias e horários
estabelecidos na presente Portaria, devendo, para tanto, ter segurado o
estacionamento desses veículos.

Art. 3º Para estacionamento nas vias públicas de que trata o art. 1º, retro, será
cobrado R$ 15,00 (quinze reais), para carros e R$ 10,00 (dez reais) para
motocicletas, sendo vedado, no entanto, o estacionamento de ônibus e caminhões
no local.

Art. 4º À Municipalidade não caberá qualquer obrigação trabalhista envolvendo
empregados da outorgada ou, ainda, responsabilidade por eventuais furtos ou
danos em veículos dos usuários do estacionamento ora autorizado.

Art. 5º O Conselho Administrativo da “28ª Festa das Nações de Piracicaba”
será responsável por fiscalizar a execução da presente outorga e prestar toda
assistência e orientação que se fizerem necessárias.

Art. 6º Fica expressamente proibida, durante a realização do evento, a
exploração de estacionamentos num raio de, aproximadamente, 02 (dois) mil
metros das dependências do Parque Engenho Central.

Art. 7º Os casos omissos nesta Portaria serão resolvidos pelas Secretarias
Municipais envolvidas na Festa, sob a orientação do Conselho Deliberativo do
Fundo Social de Solidariedade do Município de Piracicaba.

Art. 8º Será competente, para dirimir eventuais dúvidas surgidas a respeito
da presente outorga, não resolvidas administrativamente, o Foro da Comarca de
Piracicaba, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado ou
especial que possa ser.

Art. 9º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Piracicaba, em 13 de maio de 2011.

BARJAS NEGRI
Prefeito Municipal

JOSÉ ADMIR MORAES LEITE
Secretário Municipal de Finanças

ROSÂNGELA MARIA RIZZOLO CAMOLESE
Secretária Municipal da Ação Cultural

PAULO ROBERTO COELHO PRATES
Secretário Municipal de Trânsito e Transportes

JOSÉ ANTONIO DE GODOY
Secretário Municipal de Governo

MILTON SÉRGIO BISSOLI
Procurador Geral do Município

Publicada no Diário Oficial do Município de Piracicaba.

MARCELO MAGRO MAROUN
Chefe da Procuradoria Jurídico-administrativa

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

Carta Convite nº 34/2011

Objeto: execução de obras para recuperação/reconstrução de muros em
escolas, com fornecimento de materiais, mão-de-obra e equipamentos.

Homologo o procedimento licitatório acima descrito, conforme o parecer da
Comissão Permanente de Abertura e Julgamento de Licitações, ficando o
objeto licitado ADJUDICADO a favor da(s) seguinte(s) empresa(s):

EMPRESA(S) ITEM(S)
Construtora Unai Ltda Epp. 01.

Piracicaba, 13 de maio de 2011.

Barjas Negri
Prefeito Municipal

Art. 1º O inciso IV do parágrafo único do art. 29 da Lei nº 3.339, de 15
de outubro de 1.991, com nova redação dada pela Lei nº 6.197, de
15 de abril de 2.008, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 29 ...
...
IV – Departamento de Proteção Social Especial, composto por:

a) Coordenação de Centro de Referência Especializado de Assistência
Social – CREAS I;

b) Coordenação de Centro de Referência Especializado de Assistência
Social – CREAS II;

c) Coordenação de Centro de Referência Especializado de Assistência
Social – CREAS POP;” (NR)

Art. 2º Os incisos III e VI do art. 3º da Lei nº 6.197, de 15 de abril de
2.008, passam a vigorar com as seguintes redações:

“Art. 3º …
…
III – 03 (três) FG´s de Coordenador de CREAS – referência 14A;
…
VI – 01 (uma) FG de Chefe de Divisão – referência 14A;” (NR)

Art. 3º O organograma da Secretaria Municipal de Desenvolvimento
Social – SEMDES, parte integrante da Lei nº 3.339, de 15 de outubro
de 1.991, com nova redação dada pela Lei nº 6.197, de 15 de abril de
2.008, passa a vigorar com a redação anexa à presente Lei.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

BARJAS NEGRI
Prefeito Municipal

EXPOSIÇÃO JUSTIFICATIVA

Egrégia Câmara,

Estamos encaminhando para apreciação dos Nobres Edis projeto
de lei que “introduz alterações às Leis nº 3.339/91 e nº 6.197/08, esta
última que “altera o parágrafo único do art. 29 e o organograma, parte
integrante da Lei nº 3.339/91, para modificar a estrutura administrativa
da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, cria e extingue
Funções Gratificadas e dá outras providências”.

A presente propositura é feita a fim de alterar as denominações das
Divisões de Programas e Projetos para Crianças e Adolescentes e para
Adultos, tornando-as Centros de Referência Especializado de
Assistência Social – CREAS, conforme exigência constante da política
do SUAS (Sistema Único da Assistência Social).

Cabe destacar, assim, que as alterações a serem realizadas não
implicam em custos adicionais aos cofres municipais, vez que tratam
apenas de alteração de denominação tanto da unidade administrativa
(CREAS) quanto da nomenclatura das funções gratificadas dela
decorrentes, sendo desnecessário, portanto, o atendimento do disposto
no art. 16 da Lei de Responsabilidade Fiscal.

Ademais, importante esclarecer que desde junho de 2.010 o
Ministério de Desenvolvimento Social – MDS vêm auxiliando a
Secretaria na implantação e execução de ações nas estruturas de
CREAS II e, desde novembro de 2.010 vem orientando a instalação do
CREAS POP, motivo pelo qual se faz necessária a interposição da
presente propositura.

Desta forma, diante da necessidade de adequação de nossa
legislação à política SUAS que vem sendo executada pelo Governo
Federal e dos argumentos acima expostos é que solicitamos aos Nobres
Vereadores que aprovem a presente propositura por UNANIMIDADE!

Piracicaba, 09 de maio de 2011.

BARJAS NEGRI
Prefeito Municipal

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

Pregão Presencial nº 74/2011

Objeto: prestação de serviços de esgotamento, limpeza de fossas  e
descarte de resíduos das escolas municipais.

HOMOLOGO  o procedimento licitatório acima descrito, conforme
ADJUDICAÇÃO  realizada pelo PREGOEIRO a favor da(s) seguinte(s)
empresa(s):

EMPRESA(S) ITEM (S)
DDLimp Americana Serviços Lt da. 01.

Piracicaba, 12 de maio de 2011.

BARJAS NEGRI
Prefeito Municipal

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

Pregão Presencial nº 62/2011

Objeto: fornecimento parcelado de cartuchos e toners.

HOMOLOGO  o procedimento licitatório acima descrito, conforme
ADJUDICAÇÃO  realizada pelo PREGOEIRO a favor da(s) seguinte(s)
empresa(s):

EMPRESA(S) LOTE (S)
BBComp Prod. Informática Lt da. 01 a 04.

Piracicaba, 13 de maio de 2011.

BARJAS NEGRI
Prefeito Municipal

PROJETO DE LEI
Introduz alterações às Leis nº 3.339/91 e nº 6.197/08, esta última que “altera o parágrafo único do art. 29 e o organograma, parte integrante da

Lei nº 3.339/91, para modificar a estrutura administrativa da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, cria e extingue Funções
Gratificadas e dá outras providências”.
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PREGÃO ELETRÔNICO nº 30/2011 - Prorrogação

OBJETO: aquisição de motociclet as 0 km .

ABERTURA DAS PROPOSTAS: 31/05/2011 às 8h00.

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 31/05/2011 às 9h00.

O Edital completo poderá ser obtido na Divisão de Compras, sita a Rua
Antonio Correa Barbosa, 2233 1º andar, no horário de 08:30h às 16:30h ou
pelo endereço eletrônico http:/www.licitapira.piracicaba.sp.gov.br.
Fone (19) 3403-1020. Fax (19) 3403-1024.

Piracicaba, 16 de maio de 2011

Maria Angelina Chiquito Alanis
Departamento de Material e Patrimônio

Diretora

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 45/2011

OBJETO: Fornecimento parcelado de material de limpeza.

ITEM 01 AO 23:

ABERTURA DAS PROPOSTAS: 30/05/2011, às 08h00.

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 30/05/2011, às 09h00.

O Edital completo poderá ser obtido na Divisão de Compras, sita a Rua
Antonio Correa Barbosa, 2233 1º andar, no horário de 08:30h às 16:30h ou
pelo endereço eletrônico http:/www.licitapira.piracicaba.sp.gov.br.
Fone (19) 3403-1020. Fax (19) 3403-1024.

Piracicaba, 16 de maio de 2011.

Maria Angelina Chiquito Alanis
Departamento de Material e Patrimônio

Diretora

CÓDIGO     NOME DA CONTA PREVISTA ATUALIZADA ARRECADADA ARRECADADA DIFERENÇA %
NO MÊS ATÉ O MÊS

400000000 RECEITA

410000000 RECEITAS CORRENTES 771.406.003,00 771.406.003,00 59.228.525,32 293.463.543,43 (477.942.459,57) 104,13

411000000 RECEITA TRIBUTARIA 185.580.000,00 185.580.000,00 13.922.191,68 72.106.999,64 (113.473.000,36) 25,59

411100000 IMPOSTOS 164.300.000,00 164.300.000,00 12.644.248,21 64.141.209,08 (100.158.790,92) 22,76

411120201 IPTU-IMPOSTO S/PROPR.PREDIAL TERRIT.URBANA 48.500.000,00 48.500.000,00 3.372.498,34 26.896.631,47 (21.603.368,53) 9,54

411120431 IRRF SOBRE OS RENDIMENTOS DO TRABALHO - PF 12.000.000,00 12.000.000,00 978.605,85 3.652.833,32 (8.347.166,68) 1,30

411120434 IRRF SOBRE OUTROS RENDIMENTOS-P.JURID. 4.500.000,00 4.500.000,00 309.432,73 1.676.195,99 (2.823.804,01) 0,59

411120801 ITBI-IMPOSTO S/TRANSMISSAO BENS IMOVEIS 12.000.000,00 12.000.000,00 965.819,62 4.405.126,31 (7.594.873,69) 1,56

411130501 I.S.S.- EMPRESA 71.000.000,00 71.000.000,00 5.569.850,73 22.844.700,00 (48.155.300,00) 8,11

411130502 I.S.S.- AUTONOMO 2.800.000,00 2.800.000,00 267.856,47 322.329,71 (2.477.670,29) 0,11

411130504 I.S.S.- SIMPLES NACIONAL 13.500.000,00 13.500.000,00 1.180.184,47 4.343.392,28 (9.156.607,72) 1,54

411200000 TAXAS 19.180.000,00 19.180.000,00 1.185.202,17 7.554.253,55 (11.625.746,45) 2,68

411210001 TAXA PARA EXERCICIO DO PODER DE POLICIA 3.500.000,00 3.500.000,00 30.808,16 102.702,68 (3.397.297,32) 0,04

411211701 TAXA DE FISCALIZACAO DE VIGILANCIA SANITARIA 300.000,00 300.000,00 19.390,24 60.104,82 (239.895,18) 0,02

411213001 TAXA DE VISTORIA DE TRANSPORTE DE PASSAGEIRO 30.000,00 30.000,00 59,70 14.274,87 (15.725,13) 0,01

411222801 TAXA DE CEMITERIOS 500.000,00 500.000,00 28.806,27 135.052,42 (364.947,58) 0,05

411229001 TAXA DE LIMPEZA PUBLICA 14.000.000,00 14.000.000,00 1.089.115,23 7.183.999,70 (6.816.000,30) 2,55

411229901 OUTRAS TAXAS PELA PRESTACAO DE SERVICOS 850.000,00 850.000,00 17.022,57 58.119,06 (791.880,94) 0,02

411300000 CONTRIBUICAO DE MELHORIA 2.100.000,00 2.100.000,00 92.741,30 411.537,01 (1.688.462,99) 0,15

411300201 CONTR. DE MELHORIA P/EXP. DA REDE ILUMINACAO 100.000,00 100.000,00 0,00 0,00 (100.000,00) 0,00

411300401 CONTR. DE MELHORIA P/PAVIM. DE OBRAS 2.000.000,00 2.000.000,00 92.741,30 411.537,01 (1.588.462,99) 0,15

413000000 RECEITA PATRIMONIAL 9.848.000,00 9.848.000,00 1.255.706,85 4.430.341,41 (5.417.658,59) 1,57

413100000 RECEITAS IMOBILIARIAS 300.000,00 300.000,00 30.914,13 121.979,67 (178.020,33) 0,04

413110100 ALUGUEIS DE IMOVEIS URBANOS 300.000,00 300.000,00 30.914,13 121.979,67 (178.020,33) 0,04

413200000 RECEITAS DE VALORES MOBILIARIOS 9.548.000,00 9.548.000,00 1.224.792,72 4.308.361,74 (5.239.638,26) 1,53

413220101 DIVIDENDOS DE ACOES E TITULOS 3.000,00 3.000,00 0,00 0,00 (3.000,00) 0,00

413250102 REMUN. DE DEP. DE REC. VINC. FUNDEB 0,00 0,00 118.761,52 440.077,89 440.077,89 0,16

413250103 REMUN. DE DEP. DE REC. VINC. F.SAUDE 500.000,00 500.000,00 39.817,10 129.593,04 (370.406,96) 0,05

413250105 REMUN. DE DEP. DE REC. VINC. MDE 0,00 0,00 122.760,12 431.579,08 431.579,08 0,15

413250107 REMUN. DE DEP. DE REC. VINC. FUNDETUR 0,00 0,00 198,75 795,08 795,08 0,00

413250108 REMUN. DE DEP. DE REC. VINC. EDUCACAO 0,00 0,00 5.529,98 118.326,95 118.326,95 0,04

413250109 REMUN. DE DEP. DE REC. VINC. CIDE 0,00 0,00 2.840,35 10.462,03 10.462,03 0,00

413250199 REMUN.DE OUTROS DEP. DE RECURSOS VINCUL. 2.250.000,00 2.250.000,00 253.969,77 767.471,34 (1.482.528,66) 0,27

413250201 REMUNERACAO DE DEPOSITOS DE POUPANCA 500.000,00 500.000,00 122.345,00 454.778,97 (45.221,03) 0,16

413250299 REMUNERACAO DE OUTROS DEPOS. DE REC. NAO VINC 6.295.000,00 6.295.000,00 558.570,13 1.955.277,36 (4.339.722,64) 0,69

416000000 RECEITA DE SERVICOS 0,00 0,00 0,00 115.145,00 115.145,00 0,04

416000000 SERVICOS ADMINISTRATIVOS 0,00 0,00 0,00 115.145,00 115.145,00 0,04

416001301 SERV.DE INSCR. EM CONCURSOS PUBLICOS 0,00 0,00 0,00 115.145,00 115.145,00 0,04

417000000 TRANSFERENCIAS CORRENTES 539.576.594,00 539.576.594,00 40.884.222,78 204.177.726,48 (335.398.867,52) 72,45

417200000 TRANSFERENCIAS INTERGOVERNAMENTAIS 531.602.120,00 531.602.120,00 40.411.061,71 202.044.475,83 (329.557.644,17) 71,70

417210102 COTA PARTE DO F.P.M. 42.000.000,00 42.000.000,00 3.775.206,58 15.037.307,40 (26.962.692,60) 5,34

417210105 COTA-PARTE ITR-IMP S/PROPR. TERRIT.E RURAL 300.000,00 300.000,00 7.549,47 48.045,85 (251.954,15) 0,02

417212211 COTA-PARTE DA COMP. FINANC. DE REC. HIDRICOS 200.000,00 200.000,00 0,00 39.338,39 (160.661,61) 0,01

417212220 COTA-PARTE DA COMP. FINANC. DE REC. MINERAIS 150.000,00 150.000,00 13.902,33 70.956,22 (79.043,78) 0,03

417212230 COTA-PARTE ROYALTIES - PETROLEO 50.000,00 50.000,00 3.273,23 13.880,23 (36.119,77) 0,00

417212270 COTA-PARTE DO FUNDO ESPECIAL DO PETROLEO-FEP 600.000,00 600.000,00 42.260,30 172.110,39 (427.889,61) 0,06

417213301 PAB-PISO ATENCAO BASICA 12.200.000,00 12.200.000,00 917.582,50 3.881.798,50 (8.318.201,50) 1,38

417213302 MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE 60.000.000,00 60.000.000,00 6.158.325,29 24.064.831,69 (35.935.168,31) 8,54

417213303 TVS-TETO VIGILANCIA EM SAUDE 1.450.000,00 1.450.000,00 0,00 510.414,15 (939.585,85) 0,18

417213304 ASSISTENCIA FARMACEUTICA 1.890.000,00 1.890.000,00 156.758,28 783.791,40 (1.106.208,60) 0,28

417213305 GESTAO DO SUS 50.000,00 50.000,00 0,00 24.000,00 (26.000,00) 0,01

417213306 PROGRAMA DST/AIDS 550.000,00 550.000,00 0,00 182.719,67 (367.280,33) 0,06

417213501 FNDE - QUOTA MUNICIPAL SALARIO-EDUCACAO 8.800.000,00 8.800.000,00 820.321,45 3.792.611,75 (5.007.388,25) 1,35

417213503 FNDE - MERENDA ESCOLAR / PNAP 367.320,00 367.320,00 0,00 0,00 (367.320,00) 0,00

417213504 FNDE - MERENDA ESCOLAR / PNAEJA 184.980,00 184.980,00 0,00 0,00 (184.980,00) 0,00

417213505 FNDE - MERENDA ESCOLAR / PNAE 2.523.720,00 2.523.720,00 0,00 0,00 (2.523.720,00) 0,00

417213506 FNDE - MERENDA ESCOLAR / PNAC 646.800,00 646.800,00 0,00 0,00 (646.800,00) 0,00

417213507 FNDE - MERENDA ESCOLAR / PNAEM 864.300,00 864.300,00 613.596,00 990.576,00 126.276,00 0,35

417213508 FNDE - TRANSPORTE ESCOLAR / PNATE 230.000,00 230.000,00 24.055,05 24.055,05 (205.944,95) 0,01

417213509 FNDE - PROJ.EDUCACIONAIS-ENS.FUNDAM. 100.000,00 100.000,00 0,00 0,00 (100.000,00) 0,00

417213510 FNDE - PROJ.EDUCACIONAIS-ENS.INFANTIL 80.000,00 80.000,00 0,00 0,00 (80.000,00) 0,00

417213601 TRANSF.FINANC. DO ICMS-DESONERACAO-L.C. 1.580.000,00 1.580.000,00 130.406,38 521.625,52 (1.058.374,48) 0,19

417219901 FEX-AUX. FINANC. P/FOMENTO A EXPORTACOES 500.000,00 500.000,00 0,00 0,00 (500.000,00) 0,00

417220101 COTA-PARTE DO I.C.M.S. 262.000.000,00 262.000.000,00 19.917.345,25 81.193.019,22 (180.806.980,78) 28,81

417220102 COTA-PARTE DO I.P.V.A. 57.000.000,00 57.000.000,00 1.668.386,96 41.859.920,66 (15.140.079,34) 14,85

417220104 COTA-PARTE DO IPI SOBRE EXPORTACAO 1.800.000,00 1.800.000,00 184.322,05 729.835,26 (1.070.164,74) 0,26

417220109 I.C.M.S. - ACAO ORDINARIA 310.000,00 310.000,00 0,00 0,00 (310.000,00) 0,00

417220113 COTA-PARTE DA CIDE-CONTR.INTERV.DOM.ECON. 500.000,00 500.000,00 148.655,42 300.306,43 (199.693,57) 0,11

417222230 COTA-PARTE ROYALTIES - PETROLEO 15.000,00 15.000,00 0,00 0,00 (15.000,00) 0,00

417223301 PROGRAMA DE CONTROLE DE GLICEMIA 110.000,00 110.000,00 0,00 0,00 (110.000,00) 0,00

417223302 MEDICAMENTOS DOSE CERTA 550.000,00 550.000,00 46.105,38 263.722,76 (286.277,24) 0,09

417240101 TRANSF. DE RECURSOS DO FUNDEB 74.000.000,00 74.000.000,00 5.783.009,79 27.539.609,29 (46.460.390,71) 9,77

417300000 TRANSFERENCIAS DE INSTITUICOES PRIVADAS 10.000,00 10.000,00 0,00 0,00 (10.000,00) 0,00

417300001 DESENVOLVIMENTO DO ESPORTE DE FORMACAO 10.000,00 10.000,00 0,00 0,00 (10.000,00) 0,00

417600000 TRANSFERENCIAS DE CONVENIOS 7.964.474,00 7.964.474,00 473.161,07 2.133.250,65 (5.831.223,35) 0,76

417610301 PSB - PISO BASICO FIXO 216.000,00 216.000,00 18.000,00 90.000,00 (126.000,00) 0,03

417610302 PSB - PISO BASICO VARIAVEL II 12.000,00 12.000,00 1.000,00 5.000,00 (7.000,00) 0,00

417610303 PSB - IGB BOLSA FAMILIA 144.700,00 144.700,00 12.626,30 52.415,79 (92.284,21) 0,02

417610304 PSB - ESTRUTURA DA REDE DE SERVICOS 1.000,00 1.000,00 0,00 0,00 (1.000,00) 0,00

417610305 PSE - PISO DE ALTA COMPL. I 108.000,00 108.000,00 9.000,00 45.000,00 (63.000,00) 0,02

SECRETARIA MUNICIPAL
DE ADMINISTRAÇÃO

SECRETARIA MUNICIPAL
DE FINANÇAS

BALANCETE DA  RECEITA - ABRIL/2011

UNIDADE: Todos os valores (24) ADMINISTRACAO: DIRETA + FUNDOS
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DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA
DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO

Plantão Obrigatório de Farmácias e Drogarias

Nos dias 14 e 15 de maio de 2011, estarão de Plantão as Farmácias e Drogarias
localizadas no Grupo 03, obedecendo, obrigatoriamente, o horário das 8h às
20h, de conformidade com a Lei no.  3.264/90 e Decreto no. 5.354/90.

FARMÁCIA ENDEREÇO FONE

 CENTRO
Drogaria Santa Barbara Rua Gov. Pedro de Toledo, 1.272 3422-4064
Farmavip - Droga Avenida Rua Benjamin Constant, 1.895 3434-6837
Drogal Rosario Rua do Rosário, 440 3434-2750

BAIRRO ALTO
Farmácia Santa Cruz Rua Moraes Barros, 1.396 3422-3205
Farmácia Droga XV Rua Moraes Barros, 1692 3422-6484

 SÃO JUDAS
Farmácia Bela Vista Rua Luiz Rodrigues de Moraes, 243 3432-6467

PAULISTA/PAULICÉIA
Drogaria Paulista Rua Benjamin Constant, 2.251 3434-9937
Drogaria Nossa Senhora da Penha Rua do Rosário, 2.568 3433-6249

Drogaria São Paulo Avenida São Paulo, 944 3434-0340
Drogaria Itapuã Rua Gália, 343 3433-8110
Drogaria Medical Rua Fernando Lopes, 1.234 3422-1286

 MORUMBI/PIRACICAMIRIM
Drogaria Colina Avenida Antonia P. Sturion, 671 3426-0571
Droga Reis Av  Piracicamirim, 2802 3426-0017

VILA INDEPENDÊNCIA
Drogaria Leal Rua Santos Dumont, 180 3434-8696

SÃO DIMAS
Drogaria São Dimas Rua Dona Eugênia, 802 3434-7360

 VILA REZENDE/VILA INDUSTRIAL
Droga Vila Avenida Rui Barbosa, 510 3421-3130
Drogavida de Piracicaba Avenida Manoel Conceição, 1.468 3421-7892
Medpira - Droga Santina Rua Dona Santina, 1.118 3421-1738
Drogacir Rua Gertrudes B. Moretti, 263 3421-1433
Droga Vila 3 Avenida Dona Lídia, 267 3421-4174
Drogaria Pirâmide II Rua João Lordello, 258 3421-4290

SANTA TEREZINHA
Farmácia Santa Terezinha Travessa Dona Antonia, 53 3425-1247
Drogaria Moda Rua Corcovado, 1.405 Loja 01 3425-1192

Piracicaba, 12 de maio de 2011.

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO FAZENDÁRIA
DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO DE ATIVIDADES INDUSTRIAIS

COMERCIAIS E SERVIÇOS

Plantão Noturno de Farmácias e Drogarias

Horário: das 20:00 às 08:00 horas
Período: 14/05/2011 a 20/05/2011

PLANTÃO NOTURNO

Farmácia Endereço Fone
Farmácia do Povo Rua Gov. Pedro de Toledo, 926 Centro 3422-4363
Farmácia Droga Raya Rua Gov. Pedro de Toledo, 980 Centro 3433-8554
Drogal Droga Pires Rua Gov. Pedro de Toledo, 1064 Centro 3422-3583

Piracicaba, 12 de maio de 2.011.

Em atendimento a Lei Federal 9452 de 20 de março de 1997
informamos que os recursos recebidos da união , foram os seguintes:

CONVÊNIOS REPASSADOS PELO MINISTÉRIO DO
DESENVOLVIMENTO SOCIAL E COMBATE A FOME

PISO DE ALTA COMPL.I
DATA  VALOR RECEBIDO
13/mai/11  9.000,00

PISO DE ALTA COMPLEXIDADE II P RUA
DATA  VALOR RECEBIDO
13/mai/11  10.000,00

PISO FIXO DE MEDIA COMPLEXIDADE III
DATA  VALOR RECEBIDO
13/mai/11  4.400,00

PSE PISO VARIAVEL DE MEDIA COMPLEXIDADE
DATA  VALOR RECEBIDO
13/mai/11  3.500,00

CONVÊNIOS REPASSADOS PELO MINISTÉRIO DA SAÚDE
ATENCÃO BÁSICA
DATA  VALOR RECEBIDO
12/mai/11  553.264,50

ASSISTENCIA FARMACEUTICA
DATA VALOR RECEBIDO
11/mai/11  156.758,28

417610306 PSE - PISO DE ALTA COMPL. II - P.RUA 156.000,00 156.000,00 10.000,00 102.000,00 (54.000,00) 0,04

417610307 PSE - PISO DE TRANSICAO DE MEDIA COMPLEX. 266.220,00 266.220,00 0,00 88.740,00 (177.480,00) 0,03

417610308 PSE - PISO FIXO MEDIA COMPLEX. 123.600,00 123.600,00 0,00 61.800,00 (61.800,00) 0,02

417610309 PSE - PISO FIXO MEDIA COMPLEX.II 123.600,00 123.600,00 0,00 30.900,00 (92.700,00) 0,01

417610310 PSE - PISO FIXO MEDIA COMPLEX.III 52.800,00 52.800,00 0,00 13.200,00 (39.600,00) 0,00

417610311 PSE - ESTRUTURACAO DA REDE DE SERVICOS 1.000,00 1.000,00 0,00 0,00 (1.000,00) 0,00

417610312 PSE - PISO VARIAVEL DE MEDIA COMPL. 54.000,00 54.000,00 3.500,00 19.000,00 (35.000,00) 0,01

417619901 MINISTERIO DO TRABALHO -C.A.T. 636.434,00 636.434,00 0,00 318.980,09 (317.453,91) 0,11

417620201 FUNDESP - MERENDA ESCOLAR 1.848.000,00 1.848.000,00 0,00 0,00 (1.848.000,00) 0,00

417620202 FUNDESP - TRANSP. ESCOLAR 2.721.750,00 2.721.750,00 362.900,00 1.088.700,00 (1.633.050,00) 0,39

417620203 FUNDESP - TRANSP. ESCOLAR-ENS. MEDIO 907.250,00 907.250,00 0,00 0,00 (907.250,00) 0,00

417629901 PROTECAO SOCIAL BASICA 244.440,00 244.440,00 20.370,00 81.480,00 (162.960,00) 0,03

417629902 PROTECAO SOCIAL ESPECIAL 316.680,00 316.680,00 30.890,00 131.160,00 (185.520,00) 0,05

417629903 PSB-BENEFICIOS EVENTUAIS 1.000,00 1.000,00 0,00 0,00 (1.000,00) 0,00

417629906 FUNDACAO - PROCON 30.000,00 30.000,00 4.874,77 4.874,77 (25.125,23) 0,00

419000000 OUTRAS RECEITAS CORRENTES 36.401.409,00 36.401.409,00 3.166.404,01 12.633.330,90 (23.768.078,10) 4,48

419100000 MULTAS E JUROS DE MORA 5.975.000,00 5.975.000,00 620.202,29 2.817.418,97 (3.157.581,03) 1,00

419113801 MULTAS E JUROS DE MORA DO IPTU 500.000,00 500.000,00 31.055,09 61.734,33 (438.265,67) 0,02

419114001 MULTAS E JUROS DE MORA DO ISS 300.000,00 300.000,00 14.930,27 95.906,05 (204.093,95) 0,03

419119901 MULTAS E JUROS DE MORA S/OUTROS TRIBUTOS 30.000,00 30.000,00 3.141,53 3.739,33 (26.260,67) 0,00

419191501 MULTAS DE TRANSITO 5.000.000,00 5.000.000,00 549.680,39 2.596.049,04 (2.403.950,96) 0,92

419192701 MULTAS E JUROS PREVISTOS EM CONTRATOS 0,00 0,00 8.490,08 11.628,08 11.628,08 0,00

419195001 MULTAS POR AUTO DE INFRACAO 100.000,00 100.000,00 3.739,75 23.578,38 (76.421,62) 0,01

419199901 AUTO DE INFRACAO NAO TRIBUTARIO 40.000,00 40.000,00 9.154,30 24.691,55 (15.308,45) 0,01

419199902 AUTO DE INFRACAO DE EDIFICACOES 5.000,00 5.000,00 10,88 92,21 (4.907,79) 0,00

419200000 INDENIZACOES E RESTITUICOES 400.000,00 400.000,00 17.019,67 266.425,70 (133.574,30) 0,09

419220101 RESTITUICOES DE CONVENIOS 100.000,00 100.000,00 30,90 86.117,95 (13.882,05) 0,03

419221002 COMP.FINANCEIRAS - INSS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

419229901 RESTITUICOES DIVERSAS 300.000,00 300.000,00 16.406,58 133.333,85 (166.666,15) 0,05

419229902 RESTITUICOES DA FOLHA DE PAGAMENTO 0,00 0,00 582,19 3.427,08 3.427,08 0,00

419229903 REST. DE ADIANTAMENTO PARTE NAO UTILIZADA 0,00 0,00 0,00 43.546,82 43.546,82 0,02

419300000 RECEITA DA DIVIDA ATIVA 25.000.000,00 25.000.000,00 2.036.603,21 8.320.246,11 (16.679.753,89) 2,95

419311101 RECEITA DA DIVIDA ATIVA DO I.P.T.U. 9.000.000,00 9.000.000,00 1.081.905,80 4.304.728,21 (4.695.271,79) 1,53

419311301 RECEITA DA DIVIDA ATIVA DO I.S.S. 4.000.000,00 4.000.000,00 488.635,65 2.064.169,16 (1.935.830,84) 0,73

419319901 REC.DIVIDA ATIVA - OUTROS TRIBUTOS 11.000.000,00 11.000.000,00 399.877,14 1.796.113,95 (9.203.886,05) 0,64

419329901 REC.DA DIVIDA ATIVA NAO TRIBUTARIA O.RECEITAS 1.000.000,00 1.000.000,00 66.184,62 155.234,79 (844.765,21) 0,06

419900000 RECEITAS CORRENTES DIVERSAS 5.026.409,00 5.026.409,00 492.578,84 1.229.240,12 (3.797.168,88) 0,44

419909901 EVENTUAIS 500.000,00 500.000,00 9.572,80 100.538,91 (399.461,09) 0,04

419909902 VENDA DE MATERIAL RECICLAVEL 5.409,00 5.409,00 0,00 0,00 (5.409,00) 0,00

419909903 FUNDO SOCIAL DE SOLIDARIEDADE 709.000,00 709.000,00 231.700,00 260.000,00 (449.000,00) 0,09

419909904 FUNDO MUNICIPAL DE SEGURANCA 5.000,00 5.000,00 0,00 0,00 (5.000,00) 0,00

419909905 FUNDO ESPECIAL DE BOMBEIRO 500.000,00 500.000,00 0,00 0,00 (500.000,00) 0,00

419909906 FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITO DA CRIAN/ADOL. 1.015.000,00 1.015.000,00 10.167,50 30.497,70 (984.502,30) 0,01

419909907 FUNDO MUNICIPAL DE COMBATE AS DROGAS 5.000,00 5.000,00 0,00 0,00 (5.000,00) 0,00

419909908 FUNDEFIC-FUNDO DESENV. DA PESSOA C/DEFIC. 5.000,00 5.000,00 0,00 0,00 (5.000,00) 0,00

419909909 PROGRAMA CORREIO COMUNITARIO 35.000,00 35.000,00 4.410,00 17.640,00 (17.360,00) 0,01

419909910 FUNDO DE APOIO A CULTURA 96.000,00 96.000,00 11.042,15 30.328,41 (65.671,59) 0,01

419909911 FUNDO MUNICIPAL DO TURISMO 10.000,00 10.000,00 0,00 0,00 (10.000,00) 0,00

419909912 PUBLIC. NO SIST.INTEGR. COL.URBANO 5.000,00 5.000,00 0,00 0,00 (5.000,00) 0,00

419909913 GESTAO DO TERMINAL RODOVIARIO INTERMUNICIPAL 50.000,00 50.000,00 3.833,44 15.189,95 (34.810,05) 0,01

419909914 CREDITO TARIFARIO RESIDUAL - SEMUTTRAN 1.065.000,00 1.065.000,00 115.442,95 288.827,15 (776.172,85) 0,10

419909915 VENDA DE TALAO DA ZONA AZUL 1.000.000,00 1.000.000,00 106.410,00 486.218,00 (513.782,00) 0,17

419909916 FUNDO DE APOIO AO ESPORTE 6.000,00 6.000,00 0,00 0,00 (6.000,00) 0,00

419909917 FUNGAPPP-FUNDO GARANTIA PARCERIA PUB.PRIVADA 10.000,00 10.000,00 0,00 0,00 (10.000,00) 0,00

419909918 FUMDEMA-FUN.MUN.DEF.MEIO AMBIENTE 5.000,00 5.000,00 0,00 0,00 (5.000,00) 0,00

420000000 RECEITAS DE CAPITAL 19.307.715,00 19.307.715,00 1.140.636,06 16.216.461,80 (3.091.253,20) 5,75

422000000 ALIENACAO DE BENS 500.000,00 500.000,00 0,00 0,00 (500.000,00) 0,00

422100000 ALIENACAO DE BENS MOVEIS 500.000,00 500.000,00 0,00 0,00 (500.000,00) 0,00

422190002 ALIENACAO DE VEICULOS 500.000,00 500.000,00 0,00 0,00 (500.000,00) 0,00

424000000 TRANSFERENCIAS DE CAPITAL 18.807.715,00 18.807.715,00 139.684,33 15.204.277,76 (3.603.437,24) 5,40

424200000 TRANSFERENCIAS INTERGOVERNAMENTAIS 73.715,00 73.715,00 0,00 35.593,43 (38.121,57) 0,01

424219902 MINISTERIO DO TRABALHO -C.A.T. 73.715,00 73.715,00 0,00 35.593,43 (38.121,57) 0,01

424300000 TRANSFERENCIAS DE INSTITUICOES PRIVADAS 5.034.000,00 5.034.000,00 139.684,33 1.790.613,17 (3.243.386,83) 0,64

424300101 FUNDO DE APOIO A CULTURA 30.000,00 30.000,00 0,00 0,00 (30.000,00) 0,00

424300102 FUNDO DE APOIO AO ESPORTE 4.000,00 4.000,00 0,00 0,00 (4.000,00) 0,00

424300103 RESTAURACAO ENGENHO CENTRAL 3.000.000,00 3.000.000,00 0,00 0,00 (3.000.000,00) 0,00

424300104 IMPL.SISTEMA VIARIO DO CANAL DO TORTO 2.000.000,00 2.000.000,00 139.684,33 1.790.613,17 (209.386,83) 0,64

424700000 TRANSFERENCIAS DE CONVENIOS 13.700.000,00 13.700.000,00 0,00 13.378.071,16 (321.928,84) 4,75

424710101 REFORMA PREDIO VIGILANCIA EPIDEM. 450.000,00 450.000,00 0,00 0,00 (450.000,00) 0,00

424710102 CONSTR. UNIDADE BASICA DE SAUDE 250.000,00 250.000,00 0,00 0,00 (250.000,00) 0,00

424710201 PAC-PROGR.ACAO COOPERAT. P/CONSTR.ESCOLARES 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

424720201 PAC-PROG.DE ACAO COOP.P/CONSTR.ESCOLAS 0,00 0,00 0,00 591.076,39 591.076,39 0,21

424729901 CONSTR.PARQUE TECNOLOGICO DE PIRACICABA 3.000.000,00 3.000.000,00 0,00 0,00 (3.000.000,00) 0,00

424729902 IMPLANTACAO DO PARQUE AUTOMOTIVO 10.000.000,00 10.000.000,00 0,00 12.786.994,77 2.786.994,77 4,54

425000000 OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL 0,00 0,00 1.000.951,73 1.012.184,04 1.012.184,04 0,36

425900000 OUTRAS RECEITAS 0,00 0,00 1.000.951,73 1.012.184,04 1.012.184,04 0,36

425910200 SEGURO DE VEICULOS 0,00 0,00 0,00 11.232,31 11.232,31 0,00

425910300 COTA PATROCINIO RESTAURACAO PREDIO HISTORICO 0,00 0,00 750.000,00 750.000,00 750.000,00 0,27

425910400 PAVIMENTACAO LAGO AZUL 0,00 0,00 250.951,73 250.951,73 250.951,73 0,09

490000000 DEDUCOES DA RECEITA CORRENTE -72.936.000,00 -72.936.000,00 (5.134.789,01) (27.869.258,11) 45.066.741,89 (9,89)

497000000 DEDUCOES DA RECEITA CORRENTE -72.936.000,00 (72.936.000,00) (5.134.789,01) (27.869.258,11) 45.066.741,89 (9,89)

497200000 DEDUCOES DA RECEITA CORRENTE -72.936.000,00 (72.936.000,00) (5.134.789,01) (27.869.258,11) 45.066.741,89 (9,89)

497210102 * DEDUCAO DE RECEITA P/FORM.DO FUNDEB-FPM -8.400.000,00 (8.400.000,00) (755.041,26) (3.007.461,25) 5.392.538,75 (1,07)

497210105 * DEDUCAO DE RECEITA P/FORM.DO FUNDEB-ITR -60.000,00 (60.000,00) (1.509,88) (9.609,11) 50.390,89 0,00

497213600 -316.000,00 (316.000,00) 0,00 0,00 316.000,00 0,00

497213601 * DEDUCAO DE RECEITA P/FORM.DO FUNDEB-ICMS DE 0,00 0,00 (26.081,27) (104.325,08) (104.325,08) (0,04)

497220101 * DEDUCAO DE RECEITA P/FORM.DO FUNDEB-ICMS -52.400.000,00 (52.400.000,00) (3.961.071,03) (16.209.367,68) 36.190.632,32 (5,75)

497220102 * DEDUCAO DE RECEITA P/FORM.DO FUNDEB-IPVA -11.400.000,00 (11.400.000,00) (354.221,16) (8.392.527,93) 3.007.472,07 (2,98)

497220104 * DEDUCAO DE RECEITA P/FORM.DO FUNDEB-IPI-EXP -360.000,00 (360.000,00) (36.864,41) (145.967,06) 214.032,94 (0,05)

TOTAL==> 717.777.718,00 717.777.718,00 55.234.372,37 281.810.747,12 (435.966.970,88) 100,00

Observamos   que   o   total    arrecadado    de    impostos  e  transferencias Intergovernamentais corresponde no  mínimo   25% ao   ensino e   15%  a
saúde, e as transferencias de convênios são verbas com gastos específicos
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Divisão de Tributos Diversos

Edital de Notificação de Lançamento e Convocação de contribuintes das Taxas Decorrentes do Efetivo
Exercício do Poder de Polícia Administrativa  nº  06/2011

Em razão da revogação da Lei Complementar nº 139/2001, bem como da Lei Complementar nº  214/07 regulamentada p/
Decreto nº 12.601/08 e Lei Complementar nº 224/08 consolidada pela Lei Complementar nº 234/08, comunicamos que pelo
presente Edital, ficam  notificados todos os contribuintes das Taxas Decorrentes do Efetivo Exercício do Poder de Polícia
Administrativa (lançamentos  suplement ares e/ou retroativos) , que por ventura ainda não receberam o carnê para pagamento,
à comparecerem à Praça de Atendimento, no pavimento  térreo do prédio do Centro Cívico Cultural e Educacional “Florivaldo
Coelho Prates”, sito à Rua Antonio Corrêa Barbosa, nº 2233 -  das 08:30 às 16:30 horas ou ao Poupa Tempo - Av. Armando de
Salles Oliveira nº 2056, das 08:30 às 16:30 horas  esquina com Rua D. Pedro II, para a retirá-lo e efetuar o recolhimento.

OBS: o não atendimento do presente Edital, implicará na aplicação das penalidades previstas na Lei complementar nº 85/97.

SIAT - SISTEMA INTEGRADO DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

Rol do Lançamento Mobiliário
Expediente de 01/10/2010 até 01/02/2011

18/02/2011
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Diário Oficial na internet
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Contratada: NACIONAL COMERCIAL HOSPITALAR LTDA. (SAÚDE)
Proc. Admin.: nº 17.103/2011.
Licitação: Pregão Eletrônico nº 02/2011.
Objeto: fornecimento parcelado de luvas cirúrgicas.
Valor: R$ 5.166,00 (cinco mil, cento e sessenta e seis reais).
Prazo: até 31 de dezembro de 2011.
Data: 05/05/2011.

Contratada: CIRÚRGICA SÃO JOSÉ LTDA. (SAÚDE)
Proc. Admin.: nº 17.103/2011.
Licitação: Pregão Eletrônico nº 02/2011.
Objeto: fornecimento parcelado de luvas cirúrgicas.
Valor: R$ 20.493,00 (vinte mil, quatrocentos e noventa e três reais).
Prazo: até 31 de dezembro de 2011.
Data: 05/05/2011.

Contratada: NUTRICIONALE COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA.
(SEMDES)
Proc. Admin.: nº 7.003/2011.
Licitação: Pregão Eletrônico nº 03/2011.
Objeto: fornecimento parcelado de gêneros alimentícios para atender ao
Banco de Alimentos.
Valor: R$ 5.400,00 (cinco mil e quatrocentos reais).
Prazo: até 31 de dezembro de 2011.
Data: 04/05/2011.

Contratada: LINDÁGUA DE PIRACICABA DISTRIBUIDORA DE ÁGUAS
MINERAIS LTDA. (SEMTRE)
Proc. Admin.: nº 31.921/2011.
Licitação: Pregão Presencial nº 41/2011.
Objeto: fornecimento parcelado de água mineral sem gás.
Valor: R$ 9.700,00 (nove mil e setecentos reais).
Prazo: até 31 de dezembro de 2011.
Data: 10/05/2011.

Contratada: NUTRICESTA COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA. (SAÚDE)
Proc. Admin.: nº 25.511/2011.
Licitação: Pregão Presencial nº 49/2011.
Objeto: fornecimento parcelado de cestas básicas de alimentos para
pacientes atendidos pelo Programa DST/AIDS.
Valor: R$ 29.136,00 (vinte e nove mil, cento e trinta e seis reais).
Prazo: até 31 de dezembro de 2011.
Data: 02/05/2011.

Contratada: EXODUS SOM COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA. (SETUR)
Proc. Admin.: nº 35.364/2011.
Licitação: Pregão Presencial nº 51/2011.
Objeto: prestação de serviços de sonorização.
Valor: R$ 120.098,00 (cento e vinte mil e noventa e oito reais).
Prazo: até 31 de dezembro de 2011.
Data: 13/05/2011.

Contratada: DMDL MONTAGENS DE STANDS LTDA. (GOVERNO)
Proc. Admin.: nº 37.800/2011.
Licitação: Pregão Presencial nº 57/2011.
Objeto: locação, montagem e desmontagem de stands, pisos, camarins e
mobiliários, com fornecimento de material e mão de obra para o Evento 28ª
Festa das Nações de Piracicaba.
Valor: R$ 294.000,00 (duzentos e noventa e quatro mil reais).
Prazo: até 23/05/2011.
Data: 03/05/2011.

Contratada: CONSTRUTORA UNAÍ LTDA - EPP. (SEDEMA)
Proc. Admin.: nº 6.603/2011.
Licitação: Carta Convite nº 20/2011.
Objeto: reconstrução da Praça 7 Bicas, na Avenida Francisco de Souza x
Travessa Santa Cecília – Nho Quim, com fornecimento de materiais, mão
de obra e equipamentos.
Valor: R$ 66.708,05 (sessenta e seis mil, setecentos e oito reais e cinco
centavos).
Prazo: 90 (noventa) dias.
Data: 02/05/2011.

Contratada: CONSTRUTORA UNAÍ LTDA - EPP. (SEDEMA/SELAM)
Proc. Admin.: nº 35.269/2011.
Licitação: Carta Convite nº 27/2011.
Objeto: construção de academia ao ar livre, playground, manutenção e
melhoria – Parque Cecap/Eldorado, Avenida Eurico Gaspar Dutra, com
fornecimento de materiais, mão de obra e equipamentos.
Valor: R$ 98.665,29 (noventa e oito mil, seiscentos e sessenta e cinco reais
e vinte e nove centavos).
Prazo: 90 (noventa) dias.
Data: 09/05/2011.

Contratada: PONTUALI CONSTRUTORA E ENGENHARIA LTDA - EPP.
(SEMOB/SEMUTTRAN)
Proc. Admin.: nº 35.231/2011.
Licitação: Carta Convite nº 28/2011.
Objeto: execução de obras para construção de barreira rígida e recomposição
de pavimento na saída do Terminal Central de Integração, com fornecimento
de materiais, mão de obra e equipamentos.
Valor: R$ 148.104,06 (cento e quarenta e oito mil, cento e quatro reais e seis
centavos).
Prazo: 60 (sessenta) dias.
Data: 09/05/2011.

- Convênio nº 166/2011 celebrado entre a Prefeitura do Município de
Piracicaba e a CASA DO BOM MENINO. (SEMDES)
Processo: nº 21.875/2011.
Base Legal: Lei n.º 8.069/90 – Estatuto da Criança e do Adolescente – ECA,
Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações e Resolução nº 02/2011 – Conselho
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – e do Edital de Chamada
Pública 01/2010.
Partícipes:
Prefeitura do Município de Piracicaba - Barjas Negri, CPF n.º
611.264.978-00.

Casa do Bom Menino – Guilherme Mônaco de Mello, CPF n.º
017.325.268-00.
Objeto: execução de ações na área da Criança e do Adolescente – Projeto:
SEMEANDO MUDANÇAS.
Valor: R$ 19.584,00 (dezenove mil, quinhentos e oitenta e quatro reais).
Prazo: 08 (oito) meses.
Data: 02/05/2011.

- Convênio nº 190/2011 celebrado entre a Prefeitura do Município de
Piracicaba e a ASSOCIAÇÃO BETHEL. (SEMDES)
Processo: nº 60.283/2011.
Base Legal: Lei n.º 8.069/90 – Estatuto da Criança e do Adolescente – ECA,
Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações e Resolução nº 01/2011 – Conselho
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – e do Edital de Chamada
Pública 01/2010.
Partícipes:
Prefeitura do Município de Piracicaba - Barjas Negri, CPF n.º
611.264.978-00.
Associação Bethel – Renato Cavallini Júnior, CPF n.º 068.083.918-66.
Objeto: execução de ações na área da Criança e do Adolescente – Projeto:
ACONCHEGO.
Valor: R$ 35.360,80 (trinta e cinco mil, trezentos e sessenta reais e oitenta
centavos).
Prazo: 08 (oito) meses.
Data: 02/05/2011.

COMUNICADO

· Solicitamos o comparecimento da Sra. JESSICA L. RODRIGUES DOS
SANTOS,  nestaSecretaria à Rua Voluntários de Piracicaba, 728 – Centro,
no prazo de 10 (dez) dias para tratarde assuntos referente ao comércio
ambulante. O não comparecimento implicará no cancelamentoe
arquivamento do processo.

De Acordo, encaminhe-se:

ANGELA MARIA C. JORGE CORRÊA
Secretária Municipal do Trabalho e Renda

PROCESSO LICITATÓRIO: Nº 2011/818
MODALIDADE: Pregão 075/2011

OBJETO: AQUISIÇÃO DE PNEUS E CÂMARAS.
Vlamir Augusto Schiavuzzo, Presidente do SEMAE, nomeado através

da Portaria n.º 3077, de 31 de outubro de 2005, cujos poderes foram
conferidos pelo § 4º do artigo 3º da Lei Municipal n.º 1.657 de 30 de abril de
1.969, baseado na documentação contida nos autos e consoante deliberação
da Pregoeira Maria Alice Silva Santos, HOMOLOGA o Procedimento
Licitatório n.º 818/2011, do Pregão n.º 75/2011, que tem como objeto a
aquisição de PNEUS E CÂMARAS, e declara a licitação FRACASSADA.

Publique-se na Imprensa Oficial do Município de Piracicaba para os
devidos efeitos legais.

Piracicaba, 11 de maio de 2.011

Vlamir Augusto Schiavuzzo
Presidente do SEMAE

DESPACHO DO SR. PRESIDENTE DO SEMAE
INEXIGÊNCIA DE LICITAÇÃO N.º 003/2011 - PROCESSO N.º 1043/2011
RATIFICANDO, com fundamento no caput do artigo 25 da Lei Federal n.º
8666/93, a contratação da empresa Nextel Telecomunicações Ltda, inscrita
no CNPJ/MF n.º 66.970.229/0001-67, para Prestação de Serviço Móvel
Especializado (SME) e a disponibilidade para uso do SEMAE dos
equipamentos de propriedade da Nextel, pelo período de 12 (doze) meses,
no valor total de R$ 299.500,00 (duzentos e noventa e nove mil e quinhentos
reais).

Piracicaba, 09 de maio de 2011.
Vlamir Augusto Schiavuzzo

Presidente do SEMAE

AVISO DE LICITAÇÃO

REABERTURA DO PREGÃO PRESENCIAL N.º  75/2011 – PROCESSO
N.º  818/2011

Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de pneus e câmaras de
ar para o estoque do almoxarifado do SEMAE.
Início da sessão pública para entrega e abertura dos envelopes: 30/05/2011
às 09h, na Sala de Licitações do SEMAE, situada na Rua XV de Novembro,
2.200 – Piracicaba/SP.
Consulta/Aquisição gratuita do edital: www.semaepiracicaba.org.br ou ainda
no Setor de Protocolo, situado no endereço acima, de 2ª a 6ª feira, das 9 às
16 horas mediante recolhimento de R$ 10,00 (dez) reais – Informações:
fone (19) 3403-9614/9623 e fax (19) 3426-9234/2660.

Piracicaba, 16 de maio de 2011
V

lamir Augusto Schiavuzzo
Presidente do SEMAE

GABINETE DO PRESIDENTE

H O M O L O G A Ç Ã O

Vlamir Augusto Schiavuzzo, Presidente do SEMAE, nomeado através da
Portaria n.° 15041, de 01 de janeiro de 2009, cujos poderes foram conferidos
pelo 4°, do artigo 3°, da Lei Municip al n.° 1.657, de 30 de abril de 1.969,
baseado na documentação contida nos autos e consoante deliberação do
Pregoeiro MILTON LUIS PIGOZZO, HOMOLOGA o Procedimento Licitatório
n.º 981/2011, Pregão n.º 71/2011, que tem como objeto contratação de
empresa especializada para PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE
CONSTRUÇÃO DE UMA CABINE DE AÇO PARA ABRIGO DE PAINÉIS
ELÉTRICOS DE ACIONAMENTO DE CONJUNTOS MOTOBOMBAS, COM
ESCADA E GUARDA CORPO, conforme abaixo:

EMPRESA LOTE VALOR
SERRALHERIA MULLER LTDA. - ME 1 R$ 37.000,00
TOTAL R$ 37.000,00

Publique-se na Imprensa Oficial do Município de Piracicaba para os devidos
efeitos legais.

Piracicaba, 06 de maio de 2011

Vlamir Augusto Schiavuzzo
Presidente do SEMAE

H O M O L O G A Ç Ã O

Vlamir Augusto Schiavuzzo, Presidente do SEMAE, nomeado através da
Portaria n.° 15041, de 01 de janeiro de 2009, cujos poderes foram
conferidos pelo 4°, do artigo 3°, da Lei Municip al n.° 1.657, de 30 de abril
de 1.969, baseado na documentação contida nos autos e consoante
deliberação do Pregoeiro ARNALDO JOSÉ MACCHI, HOMOLOGA o
Procedimento Licitatório n.º 878/2011, Pregão n.º 77/2011, que tem como
objeto a Contratação de empresa para fornecimento de elementos de
fixação destinados ao estoque do almoxarifado do semae, conforme
abaixo:

EMPRESA ITEM VALOR
GL PAR PARAFUSOS LTDA - EPP 1,2,4,5,6,7 e 8 R$ 13.064,35
J.A. LOPES ACESSÓRIOS - EPP 3           R$ 425,00
TOTAL DA COMPRA R$ 13.489,35

Publique-se na Imprensa Oficial do Município de Piracicaba para os devidos
efeitos legais.

Piracicaba, 12 de maio de 2.011

Vlamir Augusto Schiavuzzo
Presidente do SEMAE

H O M O L O G A Ç Ã O

Vlamir Augusto Schiavuzzo, Presidente do SEMAE, nomeado através da
Portaria n.° 15041, de 01 de janeiro de 2009, cujos poderes foram
conferidos pelo 4°, do artigo 3°, da Lei Municip al n.° 1.657, de 30 de abril
de 1.969, baseado na documentação contida nos autos e consoante
deliberação do Pregoeiro ARNALDO JOSÉ MACCHI, HOMOLOGA o
Procedimento Licitatório n.º 796/2011, Pregão n.º 79/2011, que tem como
objeto a AQUISIÇÃO DE 20 TERMINAIS MULTIUSUÁRIOS, conforme
abaixo:

EMPRESA ITEM VALOR
GF SP PRODUTOS DE INFORMÁTICA LTDA - ME 1 R$ 14.200,00

Publique-se na Imprensa Oficial do Município de Piracicaba para os devidos
efeitos legais.

Piracicaba, 13 de maio de 2.011

Vlamir Augusto Schiavuzzo
Presidente do SEMAE

CONVOCAÇÃO - ASSINATURA DE CONTRATO
PREGÃO N.º 99/2010 - PROCESSO N.º 1229/2010

Convocamos a empresa INDÚSTRIAS QUÍMICAS CUBATÃO LTDA.,
inscrita no CNPJ/MF sob n.º 23.647.365/0001-08, na pessoa com poderes
para obrigá-la em ajuste a ser celebrado com o Serviço Municipal de Água
e Esgoto – SEMAE, decorrente da licitação em epígrafe, que tem como
objeto o FORNECIMENTO DE 150 (CENTO E CINQUENTA) TONELADAS
DE SULFATO FÉRRICO.
O ajuste deverá ser celebrado entre os dias 18 e 24 de maio de 2011, das
9 às 12 ou das 14 às 16 horas, nas dependências do SEMAE, na Rua XV
de novembro, 2200, Piracicaba/SP.
Salientamos que antes, e como condição para assinatura, deverão ser
entregues os documentos relacionados no subitem 16 do edital.
A recusa ou desatenção injustificada acarretará as sanções previstas na
Lei de Licitações e no Instrumento Convocatório.

Piracicaba, 13 de maio de 2011

Sueli Cristina Gardin Monteiro
Encarregado de Equipe

PROCURADORIA GERAL

SECRETARIA MUNICIPAL
DE TRABALHO E RENDA

SERVIÇO MUNICIPAL
DE ÁGUA E ESGOTO
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SETOR DE PROTOCOLO, ARQUIVO E DIVULGAÇÃO
Expediente do dia 13 Maio 2.011

Protocolados e Encaminhados

Protocolos Interessados
001871/2011 LUCIMARA ZÉRIO - EPP
001872/2011 1ª VARA CÍVEL
001873/2011 TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO
001874/2011 FRANCISCO VICENTE DE PAULA
001875/2011 VALDEVINO SOARES XAVIER
001876/2011 ELISEU DE PAULA
001877/2011 HIDALMO GOMES SALDANHA
001878/2011 JOSÉ GOMES DA SILVA
001879/2011 CLAUDINEI BENEDITO THEODORO
001880/2011 DENISE APARECIDA VAZ DE LIMA
001881/2011 ALESSANDRO GREGOLIN DE CAMPOS BUENO
001882/2011 MARCILIO PEDRO GONÇALVES
001883/2011 DANIEL BUENO
001884/2011 ROBSON GONÇALVES DOS REIS
001885/2011 PEDRO DONIZETE VIEIRA
001886/2011 CARLOS LAURENTINO DA SILVA
001887/2011 FELIPE COBRA RITTER HABECHIAN
001888/2011 GILBEABE DA SILVA
001889/2011 FABIO HENRIQUE AUGUSTO
001890/2011 IVANA PEREIRA DA SILVA
001891/2011 FRANCISCO CARLOS GODOY
001892/2011 LUCIANA CRISTINA DA SILVA ROSSIN
001893/2011 JOSÉ LIBERATO SILVA
001894/2011 RAPHAEL DE MORAES BACCHIN
001895/2011 WILSON GONÇALVES
001896/2011 JOVERCI DOS SANTOS
001897/2011 JOSÉ JADSON DA SILVA
001898/2011 TEREZITO CRISPIM JÚNIOR
001899/2011 RICARDO APARECIDO DOS SANTOS
001900/2011 JOSÉ QUEIROZ ANDRADE
001901/2011 GERSON RODRIGUES DA SILVA
001902/2011 FÁBIO HENRIQUE RODRIGUES FERREIRA
001903/2011 LUZIA JOSÉ MARIANO SABINO
001904/2011 JEAN GEORGE SANTOS
001905/2011 JOSÉ ALVES DA SILVA
001906/2011 DIOGO JUAREZ DE MORAES BACCHIN
001907/2011 ROSILIO APARECIDO PEREIRA
001908/2011 RODOLFO ALMEIDA DOS SANTOS
001909/2011 TIAGO ALEX KELLER
001910/2011 NELSON CLAUDIO WEBER
001911/2011 LUIZ BLANCO
001912/2011 LUIS ANTONIO VICCINO
001913/2011 GILBERTO RODRIGUES
001914/2011 BENER COMERCIAL IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA
001915/2011 CARLOS ALBERTO MARTINI
001916/2011 ASSOCIAÇÃO MINEIRA DE PIRACICABA - AMIPI
001917/2011 ANTONIO PACHECO FILHO
001918/2011 FERNANDO DE AZEVEDO SILVA
Despachos

Protocolos Processo Interessado
000709/2010 000487/2010 ROSEMEIRE ESTER JUSTIN ROQUE: “Concluído”.
001715/2011 001163/2011 SEMDES - SECRET. MUN. DE: “Deferido”.

DESENVOLVIMENTO SOCIAL
001751/2011 001182/2011 ELLEN GAESKI JOSÉ: “Deferido em Parte”.
001837/2011 001245/2011 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE: “Deferido”.
001840/2011 000691/2005 EGIDIO MAURO FILHO: “Deferido em Parte”.
004558/2010 003002/2010 IGREJA DO EVANGELHO: “Arquivado”. QUADRANGULAR

AVISO DE LICITAÇÃO

Comunicamos aos interessados que acha-se aberta nesta Câmara, a Licitação
abaixo relacionada:

Modalidade: Pregão Presencial n.º  22/201 1
Objeto:  aquisição de móveis para escritórios.
Tipo :  menor preço por lote.
Credenciamento : Dia 30/05/2011 das 13h00 às 13h30.
Início da Sessão Pública: Dia 30/05/2011 às 13h30 no Plenário da Câmara de
Vereadores de Piracicaba, situada na Rua Alferes José Caetano, n.º 834 - Térreo
- Piracicaba - Estado de São Paulo.
Informações e Edit al completo  à disposição no Setor de Contratos da Câmara
de Vereadores de Piracicaba, situada na Rua Alferes José Caetano n.º 834,
subsolo, no horário das 08h00 às 11h00 e das 12h00 às 17h00, telefones: (19)
3403-7009 e (19) 3403-6529.

Piracicaba, 16 de maio de 2011.

Kátia Garcia Mesquita
Pregoeira Oficial

AVISO DE LICITAÇÃO

Comunicamos aos interessados que acha-se aberta nesta Câmara de
Vereadores, a Licitação abaixo relacionada:

Modalidade: Pregão Presencial n.º 21/201 1
Objeto:  Aquisição de 58 cadeiras para esta Casa de Leis.
Tipo :  Menor preço global.
Credenciamento:  Dia 30/05/2011 das 09:00hs às 09:30hs no Plenário.
Início da Sessão Pública: Dia 30/05/2011 às 09:30hs no Plenário da Câmara
de Vereadores de Piracicaba, situada na Rua Alferes José Caetano, n.º 834 -
Térreo - Piracicaba - Estado de São Paulo.
Informações e Edit al completo  à disposição no Setor de Contratos da Câmara
de Vereadores de Piracicaba, situada na Rua Alferes José Caetano n.º 834,
subsolo, no horário das 08h00 às 11h00 e das 12h00 às 17h00, telefones: (19)
3403-6500 ramal 6609 e (19) 3403-6529.

Piracicaba, 16 de maio de 2011.

Maria Lucia da Silva Rodrigues
Pregoeira Oficial

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO

EXTRATO(S) DE ADITAMENTO(S) DE CONTRATO(S)

De ordem do Sr. Prefeito Municipal, faço público para conhecimento de
interessados, que a Prefeitura do Município de Saltinho celebrou
aditamento(s) de contrato(s) com a empresa AUTO POSTO SALTINHO
LTDA, nos moldes do que abaixo se resumem:

DO CONTRATO ORIGINAL:
OBJETO: Fornecimento parcelado e a pedido de 40.000 (quarenta mil) litros
de gasolina e 35.000 (trinta e cinco mil) litros de etanol hidratado, para
manutenção da frota municipal.
DATA: 09 de março de 2011.
PRAZO: 12 (doze) meses.
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 172.600,00 (cento e setenta e dois mil e
seiscentos reais).
LICITAÇÃO: Tomada de Preços Nº: 01/2011.
PROCESSO Nº: 113/2011.
CONTRATO Nº: 010/2011.

DO TERMO ADITIVO Nº: 01/11:
DATA: 17 de março de 2011.
VALOR UNITÁRIO: Gasolina: R$ 2,70 (dois reais e setenta centavos).

DO TERMO ADITIVO Nº: 02/11:
DATA: 23 de março de 2011.
VALOR UNITÁRIO: Etanol hidratado: R$ 2,20 (dois reais e vinte centavos).

DO TERMO ADITIVO Nº: 03/11:
DATA: 28 de março de 2011.
VALOR UNITÁRIO: Etanol hidratado: R$ 2,30 (dois reais e trinta centavos).

                                  Saltinho, 28 de março de 2011.

MARTA REGINA BARRICHELLO
- Coordenadora dos Serv. Administrativos -

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO

EXTRATO DE ADITAMENTO DE CONTRATO

De ordem do Sr. Prefeito Municipal, faço público para conhecimento de
interessados, que a Prefeitura do Município de Saltinho celebrou aditamento
de contrato com a empresa BIOMED ANÁLISES CLÍNICAS LTDA, nos
moldes do que abaixo se resumem:

DO CONTRATO ORIGINAL:
OBJETO: exames laboratoriais para os pacientes usuários do SUS – Sistema
Único de Saúde.
DATA: 06 de julho de 2010.
PRAZO: 12 (doze) meses.
VALOR GLOBAL: R$ 123.020,35 (cento e vinte e três mil, vinte reais e trinta
e cinco centavos).
LICITAÇÃO: Tomada de Preços n.º 09/2010.
PROCESSO Nº: 631/2010.
CONTRATO Nº: 034/2010.

DO TERMO ADITIVO Nº: 01/11:
DATA: 10 de março de 2011.
VALOR: R$ 30.700,00 (trinta mil e setecentos reais).

Saltinho, 10 de março de 2011.
MARTA REGINA BARRICHELLO

- Coordenadora de Serviços Administrativos -

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO

EXTRATO DE ADITAMENTO DE CONTRATO

De ordem do Sr. Prefeito Municipal, faço público para conhecimento de
interessados, que a Prefeitura do Município de Saltinho celebrou aditamento
de contrato com a empresa CTA CONSTRUÇÕES E TECNOLOGIAS
AMBIENTAIS LTDA EPP, nos moldes do que abaixo se resumem:

DO CONTRATO ORIGINAL:
OBJETO: serviços de reforma e ampliação da Escola Municipal “Prof. Roque
Névio Fioravante”, situado à Rua Fermiano Rodrigues da Silva, nº 169, com
fornecimento de materiais, mão-de-obra e equipamentos necessários,
conforme Memorial Descritivo, Projeto Básico (Planta) e Planilha
Orçamentária, discriminados como anexos ao Convite nº 018/2010.
DATA: 10 de novembro de 2010.
PRAZO: 90 (noventa) dias corridos.
VALOR GLOBAL: R$ 70.238,64 (setenta mil, duzentos e trinta e oito reais e
sessenta e quatro centavos).
LICITAÇÃO: Convite Nº: 018/2010.
PROCESSO Nº: 883/2010.
CONTRATO Nº: 047/2010.

DO TERMO ADITIVO Nº: 01/11:
DATA: 10 de fevereiro de 2011.
PRAZO: 90 (noventa) dias, ou seja, até 10 de maio de 2011.

Saltinho, 10 de fevereiro de 2011.

MARTA REGINA BARRICHELLO
- Coordenadora de Serviços Administrativos -

EXTRATO DE TERMO DE CESSÃO DE ESPAÇO PARA A
REALIZAÇÃO DE CURSOS DE QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL

Faço público para conhecimento de interessados, que a Prefeitura do
Município de Saltinho celebrou Termo de Cessão de Espaço para a
realização de cursos de qualificação profissional, nos moldes do que
abaixo se resumem:

CEDENTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SALTINHO.
CESSIONÁRIO: SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUS-
TRIAL – SENAI.
OBJETO: disponibilização em caráter gratuito de um imóvel de
propriedade do Cedente, localizado na Rua Fermiano Rodrigues da Silva,
nº 169, Bairro Centro, Saltinho ao Cessionário, para a realização de cursos
de qualificação profissional, na área industrial e recursos humanos.
DATA: 12 de maio de 2011.
PRAZO: até 31 de julho de 2011.
PROCESSO Nº: 511/2011.

Saltinho, 12 de maio de 2011.

CLAUDEMIR FRANCISCO TORINA
- Prefeito Municipal -

RETIFICAÇÃO DA PUBLICAÇÃO DO DIA 14/04/2011

Funcionária: Gisele  Aparecida Lambertuch Barion

Onde se lê : Secretária de T urismo
Leia-se: Secretária de Defesa do Meio Ambiente

Piracicaba, 16 de maio de 2011

Claudia Regina Lopes Próspero
- Secretaria Geral -

RETIFICAÇÃO DA PUBLICAÇÃO DO DIA 07/04/2011

Onde se lê :  RESOLUÇÃO Nº 884, DE 05 DE ABRIL   DE 2011.

Leia-se:         RESOLUÇÃO Nº 884, DE 04 DE ABRIL   DE 2011.

Piracicaba, 16 de maio de 2011

Claudia Regina Lopes Próspero
- Secretaria Geral -

PODER LEGISLATIVO

PREFEITURA DO MUNICÍPIO
DE SALTINHO

IPASP
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